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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 38.285 — DE 9 DE

DEZEMBRO DE 1955

Aprcra alterações introduzidas nos Es-
tatutos da "A Patriarca" Companhia
de Seguros Gerais.
O Vice-Presidente do Senado Fe-

dual, no exer.cicio do cargo de Pre-
sidente da República, usando d9 atri-
buição que lhe confere o art., 87, in-
ciso I, da Constituição, e nos termos

do Decreto-lei n.° 2.063, de 7 de
março de 1940, decreta:

Art. 1.0 Ficam aprovadas as alte-
rações introduzidas nos Estatutos da
-A Patriarca" Companhia de Segu-
ros Gerais, com sede em São Paulo,
Estado de São Paulo, autorizada a

funcionar pelo Decreto n.° 21.958, de
15 de outubro de 1946, conforme de-
liberação das Assembléias Gerais Ex-
traordinárias realizadas em 31 de
maio e 24 de agósto do corrente ano.

Art. 2.° A Sociedade contintiarit
integrahnente sujeita es leis e re-

gulainentos vigentes, ou , que venham
a vigorar, sôbre o objeto da autbri-
zação a que alude aquele Deertte..

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1955; 134.° da Independência e 67.°.
da Republica.

NEREU Rmaos.

Nelson Omegna.

°A PATRIARCA" — CIA. DE SEGUROS GERAIS

Comparação das modificações dos Estatutos Socia is, aprovadas em Assembléia Geral Extraordinária,
realizada no dia 3 1 de maio de 1955

Redação anterior

"A Patriarca", Companhia de Seguros
Gerais, constituída por escritura pública de
9 de fevereiro de 1943, ratificada e retificada
pela de 24 de maio do mesmo ano, lavradas,
respectivamente, em notas do 18.° Tabelião
desta Capital, respectivamente, no livro 37.

fls. 56 v. e no livro 42. fls. 29 v., reger-se-á
pelos precentes estatutos e pela legislação vi-
gente.

A Companhia terá sua sede na Cidade de
São Paulo, Capital do Estado do mesmo nome.
da República dos Estados Unidos do Brasil,
podendo criar Agências, Sucursais e Filiais
em qualquer_ localidade do Pais.

O prazo de sua duração é de trinta (30)
anos, a contar do decreto que autorizar o seu
funcionamento e prorrogável por deliberação

I da assembléia geral, mediante aprovação do
I Governo.

O Capital Social é de dez milhões de cru-
zeiros (Cr$ 10.000.000,00 1 , representados por
dez mil ações ordinárias, nominativas, do
valor nominal de mil cruzeiros (Cr$ 1.000 00).
cada ' uma, com a realização minima exigida
por lei.
Parágrafo único. A integrelização do ca-

pital será feita mediante chamada da Di-
retoria, dentro do prazo de dois anos, ou
quanto e pela forma que o Governo
exigir.

I Art. 8.° As ações não poderão pertencer senão a
pes.eoas físicas de nacionalidade brasileira,
observadas as restrições legais.

Art. 7•° A Diretoria -é composta de três membros.
sendo um presidente, um vice-presidente e

/ um superintendente, e eleita pela assembleia
I geral, entre os acionistas, pelo prazo de cinco

anos, sendo permitida a reeleição.

Nora redação

1.° I "A Patriarca", Companhia de Seguros
Gerais, autorizada a funcionar pelo Decreto
n.° 12.798, de 7 de julho de 1943 e constituida
por escritura pública de 9 de fevereiro de
1943, ratificada e retificada pela de 29 de
maio do mesmo 'ano, lavradas, respecti‘a-
mente, em notas do 18.° Tabelião desta Ca-
pital, no- livro 37, fls. 56 v. e no livro 42,
fls. 29 v., reger-se-á pelos presentes Esta-
tutos e pela legislação vigente.

2.0 A Companhia tem sua sede na Cidade de
São Paulo, Capital do Estado do mesmo nome,
da República dos Estados Unidos do Bras11,
podendo criar Agências, Sucursais e Filialo
em qualquer localidade do Pais.

O prazo de sua duração é de trinta (30)
anos, a contar do Decreto que autorizou o
seu funcionamento e prorrogável por delibe-
ração da Assembléia Geral, mediante a apro-
vação e sanção do Governo.

5• 0 o Capital Social é de dez milhões de cru-
zeiros ('Cr$ 10.000.000,00) já realizado. Esse
capital é dividido em dez mil (10 000) ações
ordinárias ou comuns, nominativas, integra-
lizadas e do valor de mil cruzeiros —
(Cre 1.000,00) — cuja propriedade só poderá
ser havida na ferma das Leis em 'vigor.

Suprimido.

A Diretoria é composta de cinco (5)'
Membros, sendo um (1) Presidente, um (1)
Vice-Presidente, um (1) superintendente e
dois (2) Gerentes, e eleita peia Assembléia
Geral, entre os acionistas, pelo prazo de
cinco (5) anos, sendo permitida a reeleição.

Art.

Art.

Art. 4.°

•

Art.

Art. 6.°
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adaçio e

lin tesa° nas lancinas da Dtpartemento de Im;rensa Nacional

Avinida 'adligues Alves, 1

8."	 À Diretoria serã abonado o vem-Á/nen/8
, menu) do cinquenta mil cruzeiros --

(Chi W-901i1.3-0) qae es Diretores
, eutce

;

•
Pará,arafo único.	 Os diretores recearils

1	 ainda a eratificação a que se refere o ar-
tigo '26, alinea "d".

Ao Diretor Presidente compete:
— Convocar e presidir as reuniões da Di-

retoria, competindo-lhe, além do voto
de desmpate, o voto de Diretot roa
assuntos discutidos;

1 b) — assinar, juntamente com outro diretor,
as aç'oes da Companhi..;

e) — instalar as Assembléias Gerais Ordiná-
rias e Extraordinárias, de acõrdo ema

I  
as prescrições legais;

— executar, dentro das suas atribuições,
os presentes Estatutos, as deliberações
da Diretoria e as das Assembléias
Gerais;

f e) — representar a Companhia em juizo mi
fora ti:ele, ativa ou passivamente sem
prejuízo do disposto no parágrafo 2..0,
da artigo anterior;

j; — assinar as apólices de seguros;

Art.

Art. 13.°

0 .„iarta fe:r:L 23
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de registro, O 171é3 e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

ASSINATURAS

REPARTWÕES It PARTICULARES	 FUNCIONÁRI09:

Capital e Interior:

Semestre 	  Cr$ 50.00
Ano 	  Cr$ 96.00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na

sem parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

....... As Repartições Pinlicasi
i2ei,erão remeer o crpedientei
destinado a publicação nk;;,
l(runatS, diariani--;Rte, até as
5 horas, exceto aos sabados.

Q 1 ando deverão faze-lo ate ab
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes d matem retribuida, nos
casos de erros ou oinissoes de-
verão eer formuladas por es-
Cr210, á Seção de Redação, das
8 as 17,30 :luras, e. no maximo,
ate 72 horas após a said,a dos.
orados oficlais.

-- Os originais deverão ser
otactilografados e autenticados,
ressalvarias, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

-- A materia paga e as as-
itne.turaS serão recebidas das
8,30 ás 18 horas, e, aos sába-
dos. das 8.30 as 11,3Q horas.

— Excetuada.s as para o
exterior, que serão sempre Ar.c
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, par seis meses ou um ano.

— As assiitaturas vencidas
poderão ser suspensos
aviw prévio.

tes provfdenciar a rexpectiva
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão ás assinaturas
anuais renovulas até 28 de
fevereiro de cada ano e da

iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de poss:bilitar
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
ci sua aplicação, solicitarnet
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vala
postal,. emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os supiementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes Que
os solicitarem.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos ,oficiazi
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,10, se do mesmo
ano, e de Cr$ 0,50, por ano
decorrido.

Exterior:
Cr$ 135,00

Capital e Interior:
Semestre 	  C4 39,00
Ano •	 . .	 	  Cr$ '76,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 108,00

Reda0o nide:ror
•

Nova recia0u

12.'

Parágrafo (mico. Os seus metMaro:, serão ne-
cessariamente de nacionaltdade brasdeua
e residenté.: na Sede da Companhia.

Ao presidente será abonado um ven:,:-
mento mensal c:e tias mil cruzeiros —

s ter$ 3 ...)00.02,!, Ao sm)erimen dente. que
uma vez eleno e assumido o cargo, não po-
derá se ocupar de qualquer outro negócio co-
mercial ou industrial estranlaa ao:: da Com-
panhia. será abonado um vencimento mensal
de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.003.00, . A3
vice-preslciente, será abonado um vencimento
mensal de mil cruzeircs .Cr$ 1.000in).

Parágrafo único,. Os diretores receberão'
ainda a gratilicaçãe., a que se refere o ár-
tia° 26, alinea -d".

Art. It.	 Ao Diretor-Presidente compete'
a, — convocar e presidir as reuniões da Di-

retoria;
— assinar. juntamente com outro diretor,

as ações da Companhia; -
c) — instalar tis assembléias gerais ordiná-

rias e extraordinárias de acórda cora as
prescrições legais:

di — executar. dentro das suas atribuições.
os presente estatutos, as deliberações da
diretoria e as das Assembléias gerais;

e) — representur a Companhia em juizo ou,
'fora déle. ativa ou passivamente, sem
prejuízo de disposto no parágrafo 2.0,
do artigo anterior;

— assinar apólices de seguros:
— substituir o diretor-superintendente nos

seus impedimentos ocasionais ou tem-
porarios, até 30 dias. acumulando as
funções.

krt.	 Ao Diretor-Superintendente cabe s. ge.-
rt)ncia dos serviços da Companhia, inclusive:

12) 

- 

nomear e iemitir s funci.onarlos e re-
prentanies, fixarida-lhes 33 venci-
mentos;

b) — sob sua guarda. 03 arquivJa da Com-
panhia;

Suprimido.

A3 Diretor Superintendente cabe a snpt•-
rintendència dos serviços da Companhia, ia-
elasi7e:
a.) — Tomar parte nas reuniões da Direto-

ria, para discutir e votar os assuntos -
que lhe sejam sujeitos;

b) — nomear e demitir os funcionários e re-
presentantes, fixando-lhes os venal-
mentos;
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Redação anteriot •

-superintendenter a arrecadação da re-
ceita e ter sob sua uarda e responsabi-
lidade o numerário em caixa, valores e
títulos da Companhia;

— ordenar o pagamento das despesas
normais da Companhia:

— assinar as Apólices de Seguros;

— assinar, juntamente com outro diretor
as ações da Companhia:

— substituir o diretor vice-presidente nos
seus impedimentos ocasionais ou tem-
porários, até 30 dias, acumulando as
funções.

O Conselho Fiscal é composto de três (3)
membros efetivos e de igual número de su-
plentes, eleitos anualmente, pela assembléia
geral ordinária, entre os acionistas com ob-
servância das prescrições legais sendo permi-
tida a reeleição.

Parágrafo único. Os seus Membros serão de
nacionalidade brasileira e residentes
no País.

Art. 24.° Os acionistas poderão fazer-se representar
nas reuniões das assembléias gerais por man-
datários que sejam acionistas, brasileiros e
que não pertençam a órgãos da administra-
ção ou do conselho fiscal.

Art. 28.° Ficam, desde já, nomeados para a pri-
meira Diretoria os seguintes acionistas; An-
tônio Estevão de Carvalho, para o cargo de
Presidente; Dr. 0.swaldo Pimenta] Portugal,
para o cargo de Vice-Presidente; e José An-
drade Souza, para o cargo de Superin-
tendente.

Para membros efetivos do Conselho
Fiscal, os acionistas Sebastião Farani, Edu-
ardo Augusto de Siqueira e Caetano Co-
Maneio, ficando a sua remuneração fixada
em mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) para o pe-
ríodo do mandato, pagáveis em quotas tri-
mestrais.

Para suplentes, os acionistas Francisco
Roselh, Jayme Novais Filho e Odilon Antu-
ne.s de Oliveira.

Parágrafo único. A primeira diretoria ter-
minará o seu mandato com a assem-
bléia geral ordinária, a realizar-se no
ano de 1948 e o primeiro conselho fiscal
com a assembléia geral ordinária a reali-
zar-se em 1944.

Nova redação

c) — ter eob sua guarda os arquivos da Com-
panhia;

— superinterder a arrecadaçao da recai-
ta e ter sob sua guarda e Iesponsabi:i.
cace o numerário em caixa valora e
títulos da Companhia;

e) — ordénar o pagamento das despesas
normais da Companhia:

1) — assinar as Apólices de Seguros;
g) — assinar, juntamente com outro Diretor,

as Ações da Companhia;
h) — substituir o Diretor Vice-Presidente

nos seus impedimentos ocasionais 4 al
temporários, até trinta (30) dias,
acumulando as funções.

Ar t . 13.°	 Aos Dist !ores Gerenies compete a gerên-
cia dos rviços da Companhia, inclusive:
c) — Tomar parte nas reuniões da Dii eluda

para discutir e votar os assuntos que
lhe sejam sujeitos;

b) — substituir, por uni dèles à escolha ia
Diretoria, o Diretor Superintendente,

	

'	 nos seus impedimentos ocasionais ou
temporários, até trinta	 130)	 dias,
acumulando as funções;

c) — assinar, om outro Diretor, as Ações
da Companhia;

d) — assinar as Apólices de Seguros;
e) colaborar com o Diretor Superinten-

dente no exercidio de testas as atribui-
ções do mesmo, que poderão exercer
cumulativamente.

O Conselho Fiscal é composto de três (3)
Membros Efetivos e de igual número de Su-
plentes, eleitos anualmente pela Assemalata
Geral Ordinária, entre os acionistas, cora
observância das prescrições legais, sendo per-
mitida a reeleição.

(Excluído).

Art. 24.° Os acionistas poderão fazer-se representar
nas reuniões das Assembléias Gerais por
mandatários que sejam acionistas e que não
pertençam a órgãos da Administração ou do
Conselho Fiscal

Suprimido.

1

Suprimido.

Suprimido.

Suprimido.

Alat. 15.° Art. 15.°

Cópia autenticada da Ata da 3."
Assembleia Geral Extraordinária de
"A Patriarca", Cia. de Seguros Ge-
rais, realizada no dia 31 de maio dr
1955 — extraida do Livro "Atas das
Assembléias", folhas 31 a 36 versa,

Ala da 3." Assembléia Geral Erra-
ordinária de "A Patriarca" — Com-
panhia de Seguros Gerais, realizada
em 31 de maio de 1955.

Aos 31 dias de maio de 1955 em sua
sede social, no Prédio "Patriarca"
sito na Rua Formosa, 409 — 5. 0 ao-

ciar, reuniram-se em primeira convo-
cação 24 senhores acionistas, repre-
sentando 8.854 ações, conforme assi-
natura' constantes no "Registro de
Presença de Acionistas", fólhas 12,
encerrado às 16,00 horas. O Senhor
Alcides Estevão de Carvalho, Presi-
dente da Companhia, declarando aa-
ver número legal de acionistas, deu
por instalada a 3." Assembléia Geral
Extraordinária, convidando os presen-
tes a aclamarem, de aceirdo com os
Estatutos, um acionista para presidir
os trabalhos. Para essas funções, por
Indicado do Senhor Oscar Pimenta'

Portugal, foi aclamado o Senhor Al-
cides Estevão de Carvalho, o qual
continuou, portanto, na presidência
da Mesa. Agradecendo a distinção de
que fóra alvo, o senhor presidente,
convidou os Senhores Renato Ama-
truda de Carvalho e Aylzo Aureo Lopes
de Almeida, para 1. 0 e 2.° secretários.
respectivamente. Dando inicio aos tra-
balhos, o senhor Presidente anunciou
que iria ser lido, pelo senhor 2.° se-
cretário, o Edital de Convocação, pu-
blicado no "Diário Oficial" do Estado
de São Paulo nos dias 21, 22 e 24 de
maio corrente, e no Jornal "O Estado

de São Paulo" dos dias 19, 20 e 21 do
mesmo mês, nos seguintes têrmos:
"Assembléia Geral Extraordinária —
Ficam convidados, nos térmos dos Es-
tatutos e dispositivos legais, os senho-
res acionistas de "A Patriarca" —
Companhia de Seguros Gerais, para
a Assembléia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 31 de maio de 1955
— As 16,00 horas — em sua sede so-
cial, no Prédio "Patriarca", sito na
Rua Formosa, 409 — 5. 0 andas, nesta
Capital, ocasião em que deverão deli-
berar sobre a seguinte "Ordem do
Dia": a) Discussão e votação da Pro-
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pOS tA dr Diretoria, já com o Parerer
o Conselho Fiscal, relativa às aite-

rti-Aeg, a serem feitas nos Estatutos
Sociais e inclusive a criacão et ? mais;
dàlis C:1 rge.t., na Diretoria: b) - Eleleãoi
de dele novos Diretores a serem em-
1 ,..seaaes era Reunia") da Direreria
ta lora) sejam aprovadas as alitera-
eera estieutáries. por parte de De:Ar-
torrente Nacional de Seguros Prive-

a Capitalizco. Sivi) Paulo, 18 de
m.	 de 1955. "A Patri irca • --
piha Seguros Gts-) 1s. a n Paute
Piimenel Portueal - Diretor V.ce-
PI aedia lte, no impr.:emento da Piai-
siderit e". - Aros ess,1 lettere 3 ee-1

Pleeldente comainemn our. e 5,-
gi. irem ser lidas a PrOTY)Sta- da
Der-rimai e o Parecer favorável tia
4c,•••••:ellin Fircl .ne.stes ',arm es: "P ra -
poete da Dire toria na ea a retorna ries
Estatu a-e anrovada peia 174. 0 Ra-1
silaa. rea l izada era le de ma i o ee'

Sentsni es Acionistrs: - Esta Dr.»,
rcarea. e. vista do crest-nto de.seemal-'
vtwt nte	 neaócies
mo! mimem a Vi's •s:'185 Pi1 1 ta:4e cemn
• t j? A .: rd t. 1 9".mrnt:3	 riUldr,) itrS
Durei , ferilitandn, frseri 1113:1°,ra,
tini t mame entrosariam-9 dos srareeme
e 11 reansentric'e	 isompanhia

is seus segurado ., e o meia.
iaa iet aeeiri t e l ea imaree-

ci rdieel a criarao de ctoie earan de
Di reteres-Geren tes. cie s as/leões. es-
paseades no minieto ee reforma aos

rue f-Am a Loura. de apre-
rier t":a sal-mamar Os problete.-;s1

5•11!ir, n /';',IrPR Clee9MAlteS do eres-
ciatento da Cempanhi i - Aliás, a
c ri Ma n df tais carece corno eerãe
sede: adiante, nulo irá() criar r"-
via (109:_',CS,4'n , pois, para seu preencei-
ven t e. alvitram-se doia elementos; ea-
mines que já estão inter ra .clots na Com-
plain a e que, pelos trebalho.e realiza-
doe; fazem jus a sereia guindados à
Le:etoria. situaçao com que se; atuais
• P ' ,. // ,'S muito se ufanim. Saci êles

•nliaree Dimas de C a margo Meia a
C -ealcio Caldas da SiiVa, atuais As-
a ; .tente da Diretoria. e Gerente da
emeuraa do Rio de Janeiro, arianas
e einiento.; cuja capacidade e ded t ca-
cea todas já se habituaram a louvar
e admirar. Assim, se impõem varies
lama-nas nos Estatuto as quais no-
derem eer divididas een duas partes:
a maneira ;sabre a Diretoria (C:inf-
ante II7:. e a seg unda sôbre os Ceei-
eirles r eziantes, com a sua atualizacão
liais raconst e consentãnea. 1 8 ) No
Cem:tida M - lea o Artien 7.° -
nue reassi-,ra a 6." seru. modificado no
s e ntida dri criarão de dois carros de
Di retores-Gerentes e supressão do seu
neraorafa único: 2.' a O- Artigo 8 ^
passara a ser o 7.': 3 "1 O Artigo 9."
passará a ser o 8.', modificado em sua
teidação pois é mais conveniente: em
lagar de fixar um vencimento mensal
para cada Diretor, é p e oposto um ven-
cimento slobal da Diretoria, a Ser por
esta dividido de acerialo com as fun-
eões exercidas: 4.^) O Artigo te." mas_

a ser o 9. 0 : 5.") O Artigo 11."
nassara a ser 10.^: acrescendo-se, ain-
da mais: - a) Na atribuição da letra
"a" do Diretor Pre.sidente, a explica-
ção que além do voto de Diretor, será
:icrescida o Voto de Minerva; hl Em
virtude da criação ele novos cargos
nerde êle a atribuição "g", que é a
substituição provisanea do 'Di retor-
Su perintendente: 6." ) O Artigo 12.°
nas.sará 9 ser o 11. 0 : 7.^1 O Art1g0
13 it passará, a ser o 12. 0. com as se-
u in les alterações : a Subatituir-se-á

em sua cabeça o tinira "gerência" por
"superIntendencla" po is trata das atri-
buições do -Diretor-Superintendente:
b) Inclul e -se-á a atribuicão "a" que

tomar parte nas reuniões da Dire-
t ,v1a7 c) Deslocar-se-á as demais atri-
buições de uma letra, indo, portanto,
ata. "h", 8,1 O Artigo 13." de nove re-
'Sacão fixa as atribuições dos Direto-
rps Gerentes. os cargos ora criados.
Nada: - O Artigo 14." permanece caril
a mesma redaçãn e numeração. 2.")
Nas (emitidos Reatantea: - Aeettn

reformados os Esta t utos para o "de-,
eicieratum" previsto, o aumento do
quadro da Diretoria, esta achou de;
bom alvitre fazer um arevisão geral
nos Capitulos Restantes, pois êstes
ciado com sua redação original, depen-
dente da ante-e-inação de funcionamen-
to e existem verbos no futura P despo -
el~ que foram superadas pela lei
e pela jurisprudência. Nestas comi-
ções. sugierimes mais as seguintes a/-
teres:iões: 9.ie No artigo 1.° incluir
nieneao ar) Deertto ne 12.738. de
7 ele jalim de 1943 que autorizou e
feincionâmento: Me) No Artigo 2.0
substituir o verbo "terá" por "tem"
no que tange à letealizaçãe da Sede:
11 "i No Artigo 4.', alterar o seguia-
te: ar -Quanto ao prazo de duração,
substituir	 "autorizar" :por	 "auto-
rias/Ir a :	 b 1	 Incluir	 "sanção"	 do
(aos-asno	 ap(SS	 "aprnvacAn-:	 12:
Ao Artigo 5. t . relat ivo ao Care-
ta], desde que êle se neontra
totranierte realizado, foi dada nova
redação. exelnindo-se as disposições
referentes a sue int e gralização e iii-
cluindo-s. eme e. propriediede das
ações admitida na feriria da lei
era vigor: 13."1 O -Artigo 6.". dada a
sua inaporturtidade em face da J111.15-

.:• rttdénr:a e da. Lei, foi suprimido:
14 "i Também pelas mesmas razões
que ditain a 911prf'SA90 aelma, excedi-
se a Paraare fa (mien do Artigo 7.":
15.") De mcona forma será suprimi-
do n ruirearafo único de Artigo 15
16 ". Anda oela mesma razão a su-•
miniien a exarar-leia de ser "brasileira"
o mandatário dos ac.ionistas nas A r

-sembleiaa constante no Artigo 24.-:
17.) O Artigo 211. referente às Das-
PdateO i-e Transitórias, já superado é
também suprimido. Como a reforma
deis Estatutos da proposta só entrará
ein vioor, após ri aprovação governa-
niemee os Diretores a serem elemos
leara os carges ora criados. só então
ent earão em e xercício e serão empos-
eados: outrossim os seus mandatos
i iii cia is terminarão conjuntameme
COM OS dos Diretores atualmente em
exercício. Para finalizar, e melhoe
cenheeineerito ries Senhores Acionis-
tas. transcrevemos e seguir a reda-
ção final dos Estatutos, de aeôrdo
com as m edificacões e alterações ores
propostas: - Estatutos - Can:rine. I
De.nominaeão - Sede - Objeto e Du-
ração. Artigo L et A - "Patriarca" -
Comparilaa de Seguros Gerais, autori-
zada a tencionar pelo Decreto núme-
ro 17.798 de 7 de julho de 1943 e
constituída por escritura pública de 9
de fevereiro de 1943, ratificada e reei-
freada pela de 24 de maio do meeine
ano, lavradas. respectivamente em
notas do 18." Tabelião desta Capital.
no livro 37, falhas 56 verso e nc livro
42, fõlhas 29 verso, reger-se á pelos
presentes Estatutos e legislação vigen-
te. Artigo 2." - A Companhia tem
sua Sede na cidade de São Paina.
Capita! de Estado do mesmo nome, da
República dos Estados Unidos do Bra-
sil, podendo criar Agências, Sucursais
e Filiais em qualquer localidade do
Pais, Artigo 3.° - A Companhia tem
por objeto a exploração das operações
de segures dos ramos elementares, esto
é, que têm por fim garantir as perdas
e danos ou responsabilidades proveni-
entes de Fogo, Transportes, Acidentes
Pessoais, Responsabilidade Civil, Au-
tomóveis, Roubo e outros eventos que
possam ocorrer, afitando pessoas
coisas, podendo exercer a administra-
ção de bens. Artigo 4.' - O prazo
de sua duração é de 30 - trinta anos,
a contar do Decreto que autorizou o
seu funcionamento e prorrogável por
deliberação da Assembléia Geral, me-
diante a aprovação e sanção do Go-
arêrzio - Capítulo Ir - Capital -
Artigo 5.° - O Capital Social é de
dez Milhões de cruzeiros 	
(Cr$ Itl,000.000,00Y já realizado. Es-
se capita/ é dividido em dez
(10.000 .) ações ordinárias ou comuns,
nominativas. integralizadaa e do va-
lor de mil Cruzeiros (Cr$ 1."),00,

cuja propriedade só poderá ser havi-1
da na forma das leis em vigor. Capi-
tulo III Diretoria - Artigo 6.° - A
Diretoria é composta de cinco (5)
membros. sendo (1! um Presidente, um
Vice-Presidente. um Superintenden-
te e dois Gerentes, • e eleita pela As-
sembana Gerai, entre os acionistas.
pelo ;_irazo de cinco (5) anos, sendo
aermeida a reeleicão. Artigo mr
Como garantia de sua responsabilida-
de,"eade Diretor, efetivo ou provisório,
eaucionseá dez 1 101 ações da Com-
panhia não podendo levantar a cau-
;ia° artes de deixar o cargo e de apro-
vadas is suas contas, pela Aeseindieia
Geral, Artigo 8. 0 - A Diretoria será
abonaria o vencimento meneai de cita-
coenta mil cruzeiros irra 50.00000'
que os Diretores dividira° entre si.
:4 Único - Os Diretores receberão,
ainda, a gratificação a que se sete-
te o Adego 2t3." - alínea -d". Artroo
9 " - Compete à Diretoria: a• _ pra-
ticee- t odos os atos de adminestraráo
da Cenipanbia:	 Resolver sóbre a
9 plicaçãr, dos fundos sociais, transigir,
renunciar direitas, contrair o'orieateatie
adquirir, vender, emprestar ou alie-
nar bens observadas as restrições le-
g ais: c) Deliberar sôbre a criaçk
ou extinção de Ao.-encias. Filiais co

n.asen aço- ..s da Companhia no Paia
bem CotrIJ Sôbre a criação e extinção
de ernereeos ou funções renamm'acias

1." - Os documen t os relativos aos
atos do ntribuicões da Diretoria que
impor t em em obri g ações para a Com-
panhia serão assinados por dois Di-
retores exceto as Apólices de tansa-
ros, eme serão assinadas por qualquer
dos Daietnres: 1 2." - representaehr
da C . inpanhia. perante a eleaari-jeeo
fiacaliraciorit de suas operaceee e:t-
herá, a qualquer doe Diretores: 4 3."
- As deaberacõe.s da Diretoria 9,7ã9
tomadas COM a presença dos Direto-
res em exercido, por maioria de votas.
tende e Diretor que, co, virtude de
sulestituicão, aelltntlI3 n• funree , cie
mais de um cargo, os votos corresenn-
dentes aos cargos mie estiver exer-
cendo. Das reuniões da Diretoria sereo
lavradas Atas na forme da Lei. Arti-
;o 10." - Ao Diretor Presidente com-
pete . eN convocar e presidir as reu-
niões da Diretoria, competindo-lae
alem de voto de desempate, o voto dr
Diretor noa assuntos discutidos: b'
Assinar. juntamente com outro Dire-
tor, as Ações da companhia: et Ins-
talar as A.ssemblejas Gerais Ordiná-
rias e Extraordinárias. , de acôrdo com
tes Estatutos. as deliberacões Dre-
dentre de suas atribuições r.,5 aressn-
tea Estatutos, as deliberações da Da-"-

e as das Assembléias Gerais: et
R.epresentar a Companhia em Juiza
ou fora dele, ativa ou passivamente,
sem peemizo do disorasto no 2. • do
Adiço anterior: .fl Assinar as Apólices
de Seguros - Arti go 11.- - Ao Dire-
tor anee-Preaidente compete: a) 1.9-
luar parte nas Reuniões da Diretoria.
para discutir e votar os assuntos que
lhe sejam sujeitos: bl Subs t ituir o
Direter-Presidente nos seus imperii-
snentoe ocasionais ou temporários, ate
trinta (30) dias, acurai:landa as fun-
ções: e, Assinar, com outro Diretor.
as Açõer da Companhia; di Assalnar
as Apólices de Seguros. Artigo 12." -
Ao Diretor-Superintendente cabe a
supet intendência dos serviços da Com-
panhia, Inclusive: a) Tomar parte
nas Reuniões da Diretoria, para dis-
cutir e votar os assuntos que lhe se-
lam sujeitos: b) Nomear e demitir os
funcionárioa e representantes, fixan-
do-lhe.s os vencimentos: c) Ter sob
sua guarda os arquivos da Coluna-
nhia: d) Superintender a arrecadaeãe
da ; receita e ter sob sua guarda e rea-
poneateildade O numerário ou caixa,
valores e títulos da Companhia: e)
Ordenar' o pagamento das despesas
normais da Companhia: f) Assinar as
Apólices de Seguros: gl Assinar, hir-
tamente com outro Diretor.. R q kráo'.
da Companhia: ha Substituir o Dire-
tor Vlee-Presidente nos seus impedi-

mentos ocasionais ou temporários até
trinta (30) dias, acumulando as Nu-
Oes. Artigo 13, ct - Aos- Diretoras
Gerentes compete a gerência dos ser-
viços da Companhia, inclusive: ai
'Pomar parte nas reuniões da Direto-
ria, para discutir e votar os assuntos
que lhes sejam sujeitos: br Subatitter,
por uni (reles, a escolha da Diretoria,
o Diretor-Superintendente, nos st:Lia
Impedimentos ocasionais ou tempera.-
rios, até trinta (301 dias, acumulando
as funções; c) Assinar, com outro Di-
retor. as Ações da Companhia:

i Assinar as Apólices de Seguros: et
. Colaboras corri o Diretor-Superinten-
•dente mio exercício de teidas as atri-

buições do mesuro, que poderão ex e r-
cer cumulativamente. Artigo 1 4: -
No cimo de vaga no cargo de Dire-
tor, os restantes nomearão um suls-
titulo, que servirá até a primeira As-
sembleia Geral à qual caberá delirte-
rar miriare o provimento efetiva ata 1i a
terminação do mandato do substitui-
do. 1 . único - No (1390 de imiatatta"nat
to de qualquer Diretor por mais cie
trinta Mi dias, os restantes arme :he-
ra° o substituto provisório. capitam De
- Conselho Fiscal - Artigo 15."	 O
Consralar Fiscal é composto de les,:

inemlnos efetivos e de Igual mi-
mero ele Suplentes, eleitos anualmen-
te pela Assembléia Geral ()Minaria,
entre na acionistas, com observam:ti
das prescrições legais, sendo permitida

reeleiçãe. Artigo 16." - Os membros
do Conselho Fiscal perceberão a renal-
neraçãa eue for fixada pela Aesent-
bleia Geral que os eleger. Artigo ;7
- - Os Sue lentes substituirão os man,-
bros efetivos do Conselho Fiscal, por
ordena de votação e. no caso de igual-
dade desta. o desempate será, sia ris1.
varnenie. pela' posse de maior numere
de ações ou pela idade mais elevada
salvo no caso de membro efe tivo elei-
to pela minoria dissidente, o ryt19: ser'
substitinelc pelo respective aumente;
Capitule V - Assembléia Geral - Ar

-risco itte - A Assembléia Gera Orai-
, nama reunir-se-á anualmente, a te n
dia trinta e Uni 1311 de Março, sa'r I

1 presideltrail do acionista que for, par
ela indicado, 1 único - O Presidente
da Asse:rolem cnnvidara dois (2) rios .
acioniet as presentes para secretae-
rios ria Mesa, distribuindo r-,; tra-
balhos entre eles	 Art.	 1.1 •	-
As Aseembleias Gerais Extramill,
nariasi, reunir-se-ao Vidas as vezes
que forem legal e regularmente-convocadas. constituindo-se a Mese
pela ferrne prescrita no Adie, ai,
terior. A.rt. 24)r - Os anuncio:, cie
primeira convocação das Ase-mear-e-,
serão publicados /3clo menos três (3,
vei.t és no Tornai Oficial da
Companhia e esta outro de grande
cireulaçae também da Sede. corai
antecedencia mínima de 4/5i - quin-
ze - dias para ai Reuniões das Ae-
sernbleias Ordinários e de oito i8t
dias para as Extraordinárias. -
único - As demais convoeacões da,
Ar,sembléias Gerais. processar-se-ão
pela forma prevista neste Artigo, cem
a antecedência de cinco (51 Ci l a ,: _41
ligo 21.' - Urna vez ceavecada
sembléia Geral, ficaria suspensas
trausferiucra.s de Ações até que se•.:,
realizada a A.e.senibleie ou fique sere
efeito a convocação. Art 22.^ -
deliberações das	 Assembléias sera, n
sempre tomadas por Maioria abeeltit
de votos. 4 único - A cada ação cai--
responde uni e11 voto. Art	 '
Verificando-se o caso de existam-e-.
de Ações como objeto de conurrhãe
o exercício de direitos a elas reO, ree

-tes caberá a quem os condôminos de-
signa eem para fi gurar com ') amai
sentan t e à Companhia, ficando sus-
penso o exercitai) eless.es direitos. e t-i-
rritante não for feita a	 - • '
Art. 24	 Os acionisrae pode-Si la,
ser-se representar nas Reuniões ilar
Aseembleins Gerais par mandai:ar,
tIlle sejam acionistas e que 'Pão ne-
tençam a Orgãos da Artraini-ta.aree
ou do Conselb e Fescal ars	 -
Para que pC8.51:11 connairesetr stã
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aembléias Gerais, os respresentantes recer da Conselho Fiscal" — O Coa- discussão e votação a 2. 5 parte di no desmerecê-la. O Sr Dr Paulo
legais e os mocuradores consdtuiaos selho Fiscal de -A Patriarca" —
farão entrega dos respectivos do- Companhia de Seguros Gerais forma-
cumentos comairoba (Seios, na Sede da do pelos seus membros abaixo assi- sados após a aprovação da reforma es- falou da satistação das atuais Mein-
Companhia, até a véspera aas rau_ , nados. reunidos para estudo da Peo- tatutaria por parte do Departamen-, bros da Diretoria , em teram aamo
niões. — Capitulo VI — aura a; I posta da Diretoria, relativa ás mo- to Nacional de Seguros Privados e', companheiros os senhores -ecam• ao-
- Art.	 lb	 — Os lucros liqm- d • ficações nos Estatutos, constante na Caiei:Ihs:ação, posse essa que	 será meadas, os quais pelas reitlizaçC,es
elos que sc: ver i fica r em uai:Vinca-1, Ata da 174. ft Reunião da p¡ratoriaa dada em Reunião da Diretoria. O Se- apresentadas . enquanto 	 funaionarios
te, d s aa is de deduzidas as rasar_ realizada em 13 cie maio de la5a cie- nhor Dr. Oscar Pimentel Portugal. da Cia., sempre mereceram a can-
vas	 exigiui.	 leia	 .!.'1; as	cle I clara ter tido conhecimento das ci- pedinda a palavra, disse de . rua ao- fiança e o respeito de todas. Fn-

seauros, serão distribuidos pela se_ I tildas alterações e é de parecer que tasfação em apoiar a sugestão comas- cerrada a -Ordem do Dia 	 J Saiinor
guinte forma: ai — Cinco por cento .as Mssmas preenchem as finalidades tanta na própria Proposta da Dira- Presidente deu a palavra a queol

para coastOuição do Fundo de para que foram propostas e que de-1 tolda, para a eleição aos dois cargos, dela quizesse fazer uso, Coma ta n-
Reserva Legal: destinado a arar-latir vem, .portanto, ser aprovacias pela nas condições acana mencionadas es guem se manifestasse, o Sr. Presa-

'a integ ridade do Capital bi	 ext_ Aaseiaaléia Gerai Extraordinária de Srs Dimas de Camargo Mala e Ge- , dente considerou a sessaa suspensa: 

	

ido em Le para constituição do " 	 lonistas a ser convocara:a , raleio Cialdas da Silva, eficientes e por uma hora. a fim de que tõssea i	 ' "s
Fundo de Garantia 	 Retr para essa finalidade. São 1 ,amici, 171 operosos colabaradores que fazem jus vradn esta Ata. Reaberta a sessão,de	 ocessôas;

do de. pelo merina, seis por cento 16', 1 palavra, d'z entender que a lefornaa
ao ano: Do salda saião retiradas: Li dos Estatutos nos termos ora pra-
Quinze por cento 115'fa para a Re- postos e de real interesse a
serva de Previdência, destinada	 a nhia, pela projeção que o maior

C,anpa-
vadas pelo Departamento Naaianal	 inentel Portugal, Oscar Pimentel•	

,	 s ,	 ,suprir possíveis def ciências das reser- , mero de Dire t ores pocieria iam aos, Seguros Privados e Capitalizarão	 Oscar Pimentel Portuaal
acionistas.	

o	 tugal
vag exigidas pela le a islacão	 segu— negócios sociais e assim consulta a 	 Srs. Dimas de Cansara° Dimas de Camargo Mala — Lvciia.
ros: fa Cinco por cento C-Y:1 para Casa se não está interpretando	 o Maia c Geraldo Caldas da Silva. bra- suelotto — Accacio Fonseca — Ca-
a Reserva Suplementar destinada a sentir geral, pedindo, na ocasião, que , sileiros, casados, securitários domici- raldo Caldas da Silva — Dr. Paulo
atender a eventuais prejuízos 	 amor- se passasse à otação da matéria liadas e residentes nesta Capital, o Pfmentel Portugal — Anuiria Pei-a	 v.i

,	 Stizar verbas do Ativo; gi O -estante A seguir, pediu a palavra o Senhor primeiro na Rua Laerte Assunção, 160 xoto — Tubo ylvio Alem —
será levado ao Fundo de Bonifica- Arnaldo Peixoto, dizendo que, 	 em e o segundo na Rua Cezário Mota» defluir Safra — José Armando Fortes,
cães aos ' acionistas, a ser distribuída vista de sentir unan'midade dos pra- 442. Outrossim, comunicou à Casa _ Luiz Grecco — Mario Estevão de
ronforme deliberar a Assemblain Ge- sentes propunha que a reforma dos que, segundo constou em Proposta da Carvalho Filho — Estevão Moura de

-cal — Paráarafo único —	 Estatutos, constante na Proposta da	 Carvalho — José Albanesa — Mario
terão a favor da Companhia e serão Diretoria, fósse aprovada par nela-

Diretoria. os mandatos dos nOV3S Di
, retores terminarão na mesma época , Estevão de Carvalho — pp. D a Estilar

AO .Fundo a que alude a abrasa maçãe, o que, submetido à Casa, foi, que ose dos atuais Diretores, isto é. na Moura de Carvalho. Mario Estevãolevadas
"e- deste Art i go os dividendas pres- aceito A reforma, em conseqüência, Assembléia Geral de 1958. O Senhor de Carvalho — pp. Layr Bittencourt
critos forma da Lei. capitula VII , foi aprovada por unanimidade do- , Ge/al i cio Caldas da Silva, visivelmen- 1 de Carvalho, Mario Estevão de adara
— Dispnsicões Gerais — Art. 27 -a , presentes, abstendo-se de votar Os le te emocionado, falando em nome de valho — Alcides Estevão de Carvalho
O Exereicio financeiro da Campa- galmente impedidos. O Sr. Presidam . seu companheiro e no seu próprio., Filho — pp. D. Eunice Tromuias
nhia compreende o Período de 1." de te, con gratulando-se com os senhores' agradeceu a prova de confiança e fé'z Vimana de Carvalho, Alcides Estevão
janeiro a 31 de dezembro. —	 1 acionistas pela resolução, colocou em oãlal'co que ambos tudo farão para; de Carvalho Filho.

coroa ;main:ceda de lista ri Frs. Acionistaa de 'A Patriarca". Companhia de Seguros Gerais que compaeccsrain
à 4. 1, Assembled Geral Extraordinária, realiiada em 24 de agosto de 1935 — e constante no Livro "Registro da Presença
da Aciernstas", fia, 13

As 16 horaa da dia 24 de agósto de 1955, consaanfe a convocação publicada na imprensa desta Capital e da acordo
com a Lei, compareceram à Sede Saciai de "A Patriarca", Companhia de Seguros Gerais, instalada no Prédio "Patriar-
ca". sito na Rua Forinosa n." 409, 5." andar, os seguintes acionistas, os quais constituirão a 4. 5 Assembléia Geral Ex-

ore Má ria .

'
Número

de	 Nomes
Ordem

1	 Nacionalidade

1

I	

Endereços

Ações

Quantidade	 Natureza

01	 Alcides Estevão de carvalho. .... Brasileira Rua Cândido Espinheira nu-
mero 372 	 020 Nominativas

02	 Renato Amatruda de Carvalho ... Brasileira Rua Margarida, 26, 1, 0, apar-
tamento 16	 -a	 30 Nominativas

03	 Aylzu Ativer) Lopes de Almeida .. 	 Brasileira Rua	 das	 Palmeiras	 número
222 	 5 NominativaS

04	 Acalcai	 Fonseca	 	 Brasileira * Rua Valinhos na 121 	 100 Nominativas

Op	Estevão Moura de Carvalho 	 .... Brasileira Rua José Maria	 Lisboa nú-
mero 370 	   20 Nominativas

06	 Laci	 Geni Pimentel	 Portugal	 .. Brasileira Rua Batataes n.° 538 	 100 Nominativas

07	 Osvaldo Pimenta] Portugal 	 Brasaleira Rua Batataes n.° 538 	 1.900 Nominativas

08	 Mário Estevão de Carvalho Filho Brasileira Rua Turia,ssu n.° 182 	 30 Nominativas

09	 Juvenal Marcondes de Moura 	 .. Sr.as:leira Rua Capitão Cavalcante .nú-
mero 55 	 20 Nominativaf

.10	 "Jscar Piinentel portugal 	 	 Brasileira Rua Batataes n.° 528 	 60 Nominativas

11	 Mário Estevão de Carvalho 	 Brasile'lra Rua Turiassu	 n.o	192 335 Nominativas

12	 Alcides Estevão cie Carvalho Filho Brasiteira Rua Cândido Espinheira nú-
mero	 372	 ....... .. 30 Nominativas

13	 Paulo Pitnentel Portugal	 	

p.p	 Layr 13iteneourt de Carvalho

Bra.siteira

Brasiletra

Rua Batataes n.o 528 	 1.250 Nominativas

Mario	 Estevão de Carvalho

15	 p.p.	 Ester Moura de Carvalho..

Brasileira

Brasileira

Rua Turiaasu n.° 192 	 345 Nominativa!,

Mario Estevão de Carvalho Brasileira Rua José Maria Lisboa nú-
mero 370 	 1.023 Nominativas

16 p.p. Funice Tramujas	 Viana	 de
Carvalho	 	 Brasilelan

-Ordem do Dia'', ou seja, a elaiaão de . Pimentel Portugal, Laicais /ice-
dois novos Dratores, a serem empas- sidente da Campo 111111, NO saasi

ci O necessário para distribuis:ar. de de maio de 1955 iaa) Juvenal Mal-
dividendos ans Acianistas, por 'datar- condes de Moura — Eduardo Au-
minaeão da Assembléia Geral me- gusto de Siqueira — Odilon Antuaes
diante proposta da Diretoria, ouvido' de Oliveira - . Iniciando a -Orden , I vada por aclamação a eleição cios. no-
o Conselho Faseai: dl Até quinze por. do Dia", o Sr. Presidente pôs em mes propostos. Os presentes decaiam-
cento i1,5';	 para serem distribuirias, discussão a Proposta da Diretoria, traram por unanimidade a Mi nitro-
aos Diretores Efetivos, em partas . onde já se inscreveram as reformas vação. COM uma calorosa salva	 de
i g uais não lhes cabendo, por(nn per-: a ser 	 palmas, e o Sr. Presidente. !alterara-em votadas e a nova redação cios'

tando acanta riam al auma sempre que se iria Estatutos Sociais. O Sr. Alcides Es- manifestação, declarou alei-

ao lugar que, por certo, abrilhantaeao, foi esta Ata lida, discutida c sena
com seus conhecimento, prestígio e' objeções aprovada, e eu, Aylao ê.im co
trabalho. Propôs, a seguir, fosse apro- 1 Lopes de Almeida, 2,' sécretai lu da

Assembléia que a lavrei, subscrevo-a
com todos os senhores acionistas ore-
sentes iaa — Alcides Estevão
Carvalho, Presidente da Na.isii --
Renato Amatruda de Canan a G 1.0
Secretario da Mesa — Ay , ia Au-

para a	 sdistribua aos acionistas um dividen- terão de Carvalho Filho pedindo a tos 	 o caigo de Duetores-Ge- 1 roa Loaes de Almeida. 2a Satie-
rentes, a serena empossados em Reu- tário da Mesa — pp Dr Oovaldo
nião	 Diretaria. tão logo as alte-! Pimentel Portugal, Oscar	 Pina cairel
rações Estatutárias tenham af eia apso- Portugal — po D" Laca G ar y PI-

)1(

larea
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Nomes
Ordem

Nacionteidade
	

Endereços

Ale!be: Est./vão de Carvalho
Filho

Rua Cândido Espinheira nú-
mero 372 	

Rua Bibi n.° 322 	
17	 Lídia Suelloto 	 	 Brasilein

18	 Túli° Silvic Alemi 	 	 firavicira

19	 Vaidemar Safra 	 	 Brawleira

20	 I Jose Forte:.	Brasilein

21	 Arnaldo Pe:7ect° 	 	 Brasileiro

22	 1 Eda.ardo Augusto de Siqueira .. 	 Brulleira

23	 Oction Antunes de Oliveira .... 	 RrasCeira

24	 f José Gemes Veiga 	 	 Brisileira

25	 1 Dimas de Camargo Mala 	 	 Brasileira

26	 Luis Grecco 	 	 Brasileira

Rua Barão do Banan.11 n. 114,
apartamento 3 	

Travessa Marina n '3 4 ....

Rua Galeno Revoredo n•c 30

Rua das Palineiras ri° 93 	

Rua Conselheiro Ramada°, 76

Rua Traipu n.° 790 	

Rua Clélia n.° 932 	

Rua Laerte Assunção	 160

Largo São José do Belém nú-
mero 162 .........

I
Tctai 	

1 

Encer.i,ca	 ISS horas do dia 24 de a gêsto do 1955. — le ;d rs j.ti eg, de Carvalho

Dezembro de 1955

Ações

Quantidade Natureza

346 Nominativas
5 Nominativas

5 Nominativas
5 Nominativas

5 Nom!na tiras

215 Nominat ja$

150 Nominativas

80 Nominal ivas

50 Nominativas

1.050 Nominativas

5 Nominr. t I) IS

8.084

RELAÇAO DOS ACIONISIAS DE "A PATPIARA ' — COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Ações

número	 AC13niStas	 Nacionalidade Endereços

(
Quantidade Natureza

1

2

Dr	 Osvaldo Pimentel Portugal

Dz. Paulo Pimentel Portugal 	

Olmos dt Camargo Mala 	

13rasiloira Rua Batataes n.° 538	 	

Rua Batataes 11. n 538	 	

Rua Laerte Assunção o	 160

1.900

1.250

'	 1.050

Nominativas

Nominativas

Nomina tivos

4 Geraldo Caldas da Silva 	 Brasile:1-a Rua Cezário Mota ri.° 442 	 ..	 1.050 N omine tivas

na Ester Moura de Carvalho Brssileira Rua José Maria Lisboa, 270 .• 	 1.023 Nominatii IS

/time. Estevão de Carvalho 	 Brasileira Rua Dr.	 Cândido Esoli:heira
ri.°	 372	 	 	 920 Nornina riras

/-..rta	 Marina Moura de Carvalho erasdeira Rua José Maria Lisooa, 370 .	 547 Nomina tiras

8 Dons Eunice Tramujas Viana de
Carvalho 	 Rua Dr.	 Cândido Espinheirai

n.° 372	 	 346 Nominativas
9	 Dona Layr Bittencourt de Car-

valho	 	 grasileira Rua Turiassu n.° 192	 	 345	 Nominativas

10	 Man( Estevão de Carvalho 	 Brasi!etra Rua Turiassu n.° 1112	 	 335 Nomina n,!V:1.9

11	 Arllaler Peixoto 	 Grui:eira Rua das Palmeiras nf 93 215 Nominativ::s

12 kaatnudo Augusto de Siqueira Hrasitelra Rua Conselheiro Harnalh°, 26 150 NominatiVas

13	 Dcna Lac.1 Pimentel Portugal 3ra.sielira Rua Batataes n.° 5:18 100 Nominal iras

14	 I At ácie Fonseca 	 Bristelira Rua Valinhos ri.° 124 	 100 Nominativas

15	 Odilon Antunes de Oliveira .... Brasileira Rua Traipu ri.° 790 	  •••• 80 Nomina , vos

/6	 Dr. Oscar Pimentel Portugal Brasileira Rua Batataes n.° 338 	 so Nomina ti as
1

17 1 Dr	 Jos_ Eugênio de Paula Assis rirasileira Avenida Brasil n.° 1.971 	 .... 50 Nom inati) as

18 SetiAo Rodrigues de Uma .. Brasileira Rua Episcopal ri.° 133 — São
Carlos	 (S.P.)	 ... 50 Nominativas

19	 Dr. Luis Augusto Nora Antunes Brasileira Rua Potiguar Medeiros ri.° 99 50 Nominativas
1

20	 Ijcsé Gomes Veiga 	 Brasileira Rua Clélia n.° 932' 	 50 Nominativas

21	 Dr. Máric Estevão de Carvalho
Brasileira Rua Turiassu n.° 12 	 30 NominntvaS

1
22	 Ale.cles Estevão de Carvalho Pilho Brasletira Rua Dr. Cândido Espinheira

n.° 372	 	  	 30 Nomina ti vr.4
33	 Itouatc Amatruda de Carvalho .. 3rasileira Roa Margarida	 9n	 ^ an-1

dar, apartamento 16	 	 30 Nominativ



20

20

14

10

10

10

5

5

5

5

5

5

5

5

30
	

Nemina tivc$

:e	 Nom ina r ti .13

20
	

INOM;Sla 1;723

20	 i Noullnativaa

Nornir at.vas

Nom ina tiva$

Nom:nativas

Norninati‘ as

-Nominativas

Nominativas

Nominativas

Nominativas

Nominativas

Nominativas

Nomina.tivas

Nominativas

Nominativas

Nom.;na.tivaa

Nominativas

Nominativas

Nominativas

24	 Sita. Maria Terninha A. de/
Carvalho 	 	 Bras:Is:Ia

1
/ Juvenal Marcondes de Moura 4.1 	 Braseelaa
1.

2e	 Francisco Roseli 	 Brasileira

27	 Dona Alzira Castelo Carneiro .. 	 Brasileira

Dr. Estevão Moura de Carvalhol. Brasileira
•

29 1 José Albanes.e 	
	

Bana:leira •

30	 Numa de ,Oliveira	 asileira

Pedro Candiam Martins 	 -.1	 Brasileira

32 Ariztides de Arruda Camargc	 Brasileira
1

32.	 Ft-macio Aurruato de Mello ....I 	 Brasileira

34	 Manoel Rodrigues de 'Andrade .	 Brasileira

36 Dr. José Bennaton Prado 	
	

Brasileira

26 I Aylus Aureo Lopes de Almeida •

37 1 Senhorita Lydia Suelotic 	

3$	 Tulio Sylvio Alenai 	

3:	 Waldeniar Safra 	

te , José Armando Fortes 	

Brasileira

Brasileira

Brasileira

Brasileira

Brailleara

Brasileira

Eu asneira

Brasileira

Brasileira

41 Luiz Grecoa

Anacleto Ferreira de Araujo ...

43 Marie Novaes

44	 Alberto Rodrigues
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AÇÕES

1:adereços

Quanta:a-o:e Naturaaa
1

Na:mera r	 ACIONISTAS
	

Naricnalidade

Rua De. Cantada Espinhem;
a72 	

Rua Casattic Cavalcante n." 55,

Rua Atlantica número 53

Rua Brigadeiro Galvão na-1
mero 268 — 6.' andar
apartarnante 66

Rua José Maria Lisboa nú-
mero :Mi 	  .

Rua da Tanque número 49 .1

Avera1cla Paulista n. e 1.027

Rua Yperoig número 228

Rua México número 474

Rua Maestro Chiafaselli na-
mero 751 	

Rua Taguassu número 261 	 1
1

Avenida lpiranga mimara!
1

Rua das Palmeiras número!
222	 	 1

Rua Barão de Bananal nii-1
mero 114 — 1." andar
apartamento 23 	

Travessa, Marina número 4.,"
— Agua Rasa 	

Rua Galeno Revoredo narne.-f
ro 30 — J. Europa 	

Largo São José do Balem
número 162 	

Rua Comandante Coutinhel
número 328 — Recife 	

Rua Tupy número 599 —
Londrina tPla.)

Rua Campos Mello númaro
220 — Santos S. P.) 	

430 — 8. e andar 	

Rua Bi lai número 322

ATA DA 4. 4 ASSIa4BLÉIA. GERAL
EXTRAORDINÁRIA DE "A PA-
TRIARCA" — COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, REALIZADA
IX 24 DE AGOSTO DE 1955.,

Acs vinte e quatro dias do mês de
sgaato de mil novecentos e cinquenta
I' cinco, em sua sede social, no Pe-
die "Patriarca", sito na rua For-
mosa número 409 — 5. 0 andar —
reuniram-se em primeira convocação

•vinte e seis senhores acionistas. re-
aresentando 8.084 — (oito mil e oi-
tenta e quatro) — ações, conforme
essinatnras constantes no "Registio
rIe Pre.sença de Acionistas" — folhas
13, encerrado às 16.00 horas. O ae-
nhar Alcides Estevão de Carvalno
areaidente da Companhia, declarara
ac haver número legal de acionistas
(leu por instalada a 4. i Assembleia
Geral Extraordinária, convidando os
presentes a aclamar, de acôrdo cola
ora Estatutos, um acionista para ore-
aidir os trabalhos. Para essas tun-
sies, por indicação do Senhor José
Gemes Veiga, foi aclafnado o Senhot
Alcides Estevão de Carvalho, o qual
centinuou, portanto. na presidência
da Mesa. Agradecendo a distinção
ee fine fôra alvo, o Senhor Presideu-

te convidou as Senhores Renato
Lopes de Almeida para Primeiro e
Segundo Secretários. respectivamen-
te. Dando inicio aos trabalhos, o
Senhor Presidente anunciou que iria
ser lido, peto Senhor Segundo Sa-
cretário, o Edita/ de Convocação
publicado no "Diário Oficia!" do Es

-tado dê São Paulo e no jornal "Diá-
rio de São Paulo". nos •dias 11, 12 e
13 do corrente mês, nos seguintes
térmos: .— "Quarta Assembléia Ge-
ral Extraordinária" — Ficam convi-
dados. nos Urinas dos Estatutos e da
legislação em vigor, os Senhores
Acionistas de "A Patriarca' — Com.
panhia de Seguros Gerais, para a
Assembleia Geral Extraordinária a
realizar-se no dia 24 de agõsto
1955, às 16,00 horas. em sua sede so-
cial sita em São Paulo na rua Fo:-
masa numero 409 — S. andar —
Prédio -Patriarca", para a aprecia-
ção da Ata e ratificação do deliba-
rado pela 3. 4 Assembléia Geral Ex-
traordinária, realizada no dia 31 de
maio de 1955. relativa à reforma .las
Estatutos Sociais. San Paulo, em 9
de agôato de 1955. — d a) — A2cit:es
Esterão de Carralbc. PTP tt". —
Paulo Pimenlel Porlupal,

dente. — Amacio Fonseca. Stipa:in-
tendente." Após essa leitura, o Se-
nhor Presidente esclareceu à Casa
que a Assembleia Geral Extraordiná-
ria, realizada no dia 31 de maio ce
1955, Iara convocada por edital suus-
crito por apenas um diretor; haven-
do entendimento administrativo ao
Departamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização, no sentai°
de que a convocação deveria ter sitio
feita por todos os Diretores; murta
embora o assunto se prestasse a re-
cursos,, mais prático seria ~atificar o
decidido por nova Assembléia. Para
tanto, solicitou ao Senhor Segunda
Secre t ário que lesse a Ata da fer-
ceira Assembléia Geral Extraord.nas
ria realizada em 31 de maio do cor-
rente ano e constante nas tolhas
a 36 verso do livro próprio. Ata essa
a Seguir transcrita: — "Ata da fer-
uiva Assembléia Geral Extraoraina-
ria de "A Patriarca" — Companhia
de Seguros Gerais, realizada em SI
de maio de 1955. Aos 31 de f11,110
de 1955 em sua sede social, no ?ra-
dio -Pa triarca", sito na' rua For-
mosa ()Úmero 409 — quinto an-
dar — reuniram-se em primeira
cunvocação 24 enheres acionistas., :e
presenteado 2.25.1 ações, •Ccriforme

assinaturas constantes no "Regietro
de Presença de Acionistas", fls. 12,
encerrado as 16,00 horas. O Sr. Al-
cides Estevãor de Carvalho, Presidente
da Companhia, declarando haver nu-
mero legal de acionistas, deu por ins-
talada a 3. a. Assembléia Geral Extrai-
ordinária, convidando os presentes a
aclamarem, de arairdo com os E.statu-
tas, um acionista para presidir os tra-
balhos. Para essas funções, por in-
dicação do Sr, Oscar Pimentel Por-
tugal, foi aclamado o Sr. Alcides Es-
tevão de Carvalho, o qual continuou,
portanto, na presidência da Masa.
Agradecendo a distinção de que lara
alvo, o senhor presidente convidou os
Srs. Renato Amatruda de Carvalho e
Aylzo Áureo Lapas de Airne:da. para.
1.0 e 2.0 secretários, respectivamante.
Dando inicio . aos trabalhos, o senner
Presidente anunciou que iria sar ;ido,
pela senhor	 secretário, o EtLtal
de Convocação, publicado no "Diá-
rio oficial" do Estado de São Paina
nos dias 2L 22 e 24 de maio cor-
rente. è no jornal "O Estado de São
Paulo' dos dias 19, 20 e 21 do mesmo
mês, nos seguintes tarmos: "Assem-
bléia Geral Extraordinária — piesaa
cotaridados nos têrnios dos Estatutos
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e cie positivos legais, os senhores acio-
nistaa de "A Patriarca" - Compa-
niaie de Seguros Geris, para a As-
lizaiese no dia 31 de maio de 1955 -
eeinalela Geral Extraordinária a rea-
ae 16,00 horas - em sua sede so-
cial, no Prédio "Patriarca'', sito na
Rue Formoso, 409 - 5." andar, neita
Capital, ocasião em que deverão de-
liberar sõbre a seguinte "Ordem do
Dia": aj Discussão e votação da
Proeosta. da Diretoria, já com o Pa-
recei do Conselho Faure, relativo às
citei ações a serem feitas nos Esta-
tutes Sociais e inclusive, a criação de

dois cargos na Diretoria; lar
Illeieão de dois novos Diretores a se-
rena empossados em Reunião da Dl-
ré:orla, tão logo sejam aprovadas as
eiteraçees estatutárias, por parte ao
lieie memento Nacional de Segures
Privados e Capitalização. São Paulo,
18 as maio de 1955. -A patriarca" --
Coo panhia de Seguros Gerais. a)
Ieuie Punentel Portugal - Diretor
V.ce.-Presidenie, no impedimento dO
Pre . eleme. Apus essa leitura, o re-
xiii comunicou que, a ae-
euir. iriam ser lidas a Proposta da
De e torta e o Parecer favorável do
Cereelho Fiscal, nestes térmrs: "Pra-
pasta de Diretoria para a reforma dos
lei :ateies, aprovada pela 174." Rete-
r:e>, realizada em 13 de maio de
leere Senhores Acionistas: Festa Di-
r e tal ia, á veta do crescente desen-
voiviinento dos negócios sociais, re-
solveu erma& a V. SRS.. corno o faz
treme, o aumento do quadro das Di-
reeores, facilitando, dessa maneira,
um melhor entriesamento dos servi:-
c:e e da representação da. Companhia
peianie os seus segui : actos e o meto

,.guritdor em geral: Assim, julga eu-
preseindivel a criação de dois cargos

Diretores-Gerenles, cus funções,
e...planadas no projeto de reforma dos
Eeiteutos que têm a honra de apre-
eeetar, virão ablucionar os problemas
edaurnetrativos decorrentes do cres-
cim e nto da Companhia. Aliás, a eret-
a-ao de tais cargos, como serão suee-
riee adiante, não irão criar novas
deieeisas, poe, para seu preen.ini-
nlet: o. alvitram-se dois elementos
capeava que já estão integrados na
Companhia e que, pelos trabalhes
realizados, fazem jús a serem guin-
dados á Diretoria, situação com que
oe atuais membros muito se ufanam.
São eles os Srs. Dimas de Camargo
Meia e Geraldo Caldas da Sliaa,
e e:em Assistente da Diretoria e eae-
ienie da Sucursal do Rio de Janei-
ro, ambos elementos cuja capacidade
e dedicação todos já se habituaram a
louvar e admirar. Assina, se impõem
varias reformas nas Eser lutos, aes
geais poderão ser divididas em doas
partes: a primeira sôbre a Diretoria
(Cap. 11Ii e a segunda sôbre os Ca-
pitules restantes, com a suo atuali-
zarão mais racional e conseetânea.
1.'i No Capitulo III - le) o Arti-
go 7. que passare a 6.° será modifi-
cada no sentido da criaetro de dois
carees de Diretoies-Gerenies e su-
pressen do seu parágrefo único; 2.°) O
Ar r . a." passará a ser o 7.^; 3."). o
Art. 9.0 passará a ser o 8. 0 , modifi-
cada em sua redação, pois é mais

• canemientet em lugar de fixar una
veia ! manto mensal para cada Dire-
tor, a proposto um vencimento global
da Diretoria, a ser por esta dividido
de aeiltdo com as funções exercidas;
4.e l O Art. 10.° passará a ser o 9.";
5.") o Art. 11e passará a ser o 10.0:
aciescendo-se, ainda mais: a) Na
atribuição da letra "a'' do Direter
Pre sidente, a explicação que alem do
voto de Diretor será acrescido o Voto
de Minerve; hl Em virtude da ere-
ção de novos cargos perde êle a atei-
buieão "g", que é a substituição ero-
ieória do Diretor-Sunerintendente;

6 . O Art. 12." passará a ser o 11.°:
7. -t i O Art. 13» passara a ser o 12.".
com as seguintes alieraeões: a) Subs-
et ttir-ee-a em sue cabeça o termo

nencia" per "superintendem:ia"

pois trata das atribuições do Dire-
tor-Superintendente; bs Incluir-se-á
a atribuição tia" que é tomar parte
nas reuniões da Diretoria; ca Deslo-
car-se-á as demais atribuições de uma
letra, indo, portanto, até "h"; 8.°) O
Art. 13." de nova redação fixa as
atribuições dos Diretores-Gerentes, os
cargos ora criados. Nota: - O Arti-
go 14.e permanece com a mesma :e-
dação e numeração. 2e) Nos Capí-
tulos Restantes: - Assim reformados
os Estatutos para o "desicieratum"
previsto, o aumento do quadro da
Diretoria, esta achou de bom alvitre
fazer um arevisão geral nos Capiau-
los Restantes, pois estes estão coai
sua redação original, dependente da
autorização de funcionamento e exis-
tem verbos no futuro, disposições que
roiam superadas pela Lei e pela Ju-
eisereeléneia. Nestas condições, suge-
rimos mais as seguintes alterações:
9.°1 No Art. 1.0 incluir menção ao
Decreto n. o 12.798. de 7 ee julho de
1943 que autorizou o funcionemento;
10. t ) No Art. 2." substituir o verbo
-terá" por "tem" no que tange à lo-
calização da Sede; 11.°) No Art. 4.°
alterar o seguinte: a) Quanto ao pes-
eta de duração, substituir "amorizare
por -autorizou"; lei Incluir "sanção"
do Governo após "aprovação"; 12.°)
O 5.0 relativo ao Capital, desde
que ele se encontra totalmente rea-
lizado, foi dada nova redação, ex-
ciulndo-se as disposições referentes a
sua integralização e incluindo-se que
a propriedade das ações será admiti-
ria na forma da lei em vigor; 13.°) O
Art. 6e, dada a sua inoportunidade
em face da Jurisprudência e da bei,
foi .suprimido; 14. 0 i Tameern pelas
mesmas razões que ditam a supressão
anima, exclui-se o parágrafo único do
A re. 7.°; 15.") Da mesma forma será
suprimido o parágrafo único do Ar-
tigo le."; 16.". Ainda pela mesma
razão é suprimida a exigência de ser
-brasileiro" o mandatário dos acio-
nes:e :as nas Assembléias, constenie po
Art. 24.0 ; 17e) O Art. 28." referente
às Disposições Transitórias, já supe-
rado, e também suprimido. Corno a
reforma dos Estatutos da proposta só
entrará em vigor, após a aprovação
governamental, os Diretores a serem
e:eitos-para os cargos ora criados, só
então entrarão eire exercício e serão
empossados; outrossim, os seus man-
ciares iniciais terminarão conjunta-
mente com os dos Diretores atual-
mente em exercício. Para finalizar e
melhor conhecimento dos Srs. Acio-
nistas, transcrevemos a seguir a re-
dação final dos Estatutos, de acento
com as modificações e alterações ora
propostas: - Estatutos - Capitulo
I Denominação - Sede - Objeto e
Duração. Art, 1.0) A -A Patriarca"
- Companhia de Seguros Gerais, au-
torizada a funcionar pelo Decreto nú-
mero 12.798, de 7 de julho de 1943 e
constituída per escritura pública de
9 de fevereiro de 1943. ratificada e re-
tificreta pela de 24 de maio do mes-
mo anoe lavradas, respectivamente,
em notas do 18." Tabelião destae...a-
pitai, no livro 37, fls. 56v. e no iivro
42. fls. 29v., reger-se-a pelos presen-
tes Estatutos e legislação vigente.
Art. 2.° - A Companhia tem sua
Sede na cidade de São Paulo, Capital
do Estado do mesmo nome, da Rel:),'-
blica dos Estados Unidos do Brasil,
podendo criar Agências, ' Sucursais e
Filiais em qualquer localidade do
Pais. Art. 3.0 - -A Companhia tem
por objeto a exploração das operações
de seguros dos ramos elementares,
este é. que têm por fina garantir as
perdas e danos ou responsebilidades
provenientes de Fogo, Transportes,
Acidentes Pessoais, Responsabilidade
Civil, Automóveis. Roubo e outros
eventos que possam ocorrer. afetan-
do pessoas ou coisas, podendo exercer
a administração de bens. Art. 4." -
0 prazo de sua duração é de 30 -
trinta anos., a contar do Decrete geie
autorizou o seu et/le i :era:mento e

prorrogável por deliberação da As- mentos; c) Ter sob sua guarda os are
sembleia Geral, mediante a aprovação quivos da Companhia; d) Superinten-
e sanção do Governo. Capitulo 17 - der a arrecadação da receita e ter sob
Capital - Art. 5.0 - O Capital So- sua guarda e responsabilidade o nu-
ciel é de Dez milhões de cruzeiros ... merário em caixa, valores e titule
(Cr$ 10.0(10.000,00) já realizado. F.;sse da Companhia; e) Ordenar o peara-
Capital é dividido em dei mil (100'Y4 mento das despesas normais da Com-
ações ordinárias ou comuns, menina- panhia; f) Assinar as Apólices de Se-
uivas, integralizadas e do valor de mil guros; g) Assinar, luntamente cova
cruzeiros tele 1.000,00), cuja proprie- outro Diretor, as Ações da Compa-
dade tel Poderá ser havida na forma nhia; h) Substituir o Diretor VIC.2-
das leis em vigor. Capitulo III - Dl- Presidente nos seus impedimentos
retoria - Art. 6.° A Diretoria é ocasionais ou temporários até 3e
composta de cinco (3) Membros, seu- (tentai dias, acumulando as fun-
do 11) um presidente, um Vice-Pre- ções. Art. 13.° - Aos Diretores-Ge-
sidente, uni Superintendente e . dois rentes compete a gerência dos servi-
Gerentes, e eleita pela Assembléia ços da Companhia, inclusive; a) To-
Geral, entre os acionistas, pelo prazo mar parte nas reuniees da Diretoria,
de cinco (e) anos, senda permitida a para discutir - e Votar os assuntos que
reeleição. Art. 7. 0 - Como garantia lhe sejam sujeitos; b) Substituir por
de sua responsabilidade. cada Dire- um deles, à escolha da Diretoria, o
toe efetivo ou provisório, caucionará Diretor-Superintendente, nos
dez (10) ações da Companhia, não Impedimentos ocasionais ou tempo-á-
podendo levantar a caução antes de rios, até trinta (30) dias, acumulando
deixar o cargo e 'de aprovadas as suas as funções; Cl Assinar com outro Di-
contas, pela Assembleia Gera,. Arti- reter, as Ações da Companhia; d)
go - A Diretoria será abonado o Assinar as Apólices de Seguros; e/
vencimento mensal de cinqüenta mil Colaborar com - o Diretor-Superinten-
cruzeiros çers 50.000.00) que os Dl- dente no exercício de tôdas as atri-
retores dividirão entre si. Pará.- buições do mesmo, que poderão exer-
grafo único. Os Diretores recebe- ver cumlativamente. Art. 14.° - Ne
rão, ainda a gratificação a Mie caso de vaga no cargo de Diretor, os
se refere o Art. 26." - alínea i'd", restantes nomearão um substituto,
9.° - Compete à Diretoria: - que servirá até a primeira Assent-
a) Praticar todos os atos de ad- biela Geral, à qual caberá delibe-
mini.stração da Companhia; b) Re- rar sôbre o provimento efetivo, até
solver sólare a aplicação dos fundos a terminação do mandato do substl-
sociais, transigir, renunciar direitos, tuído. Parágrafo único - No caso
contrair obrigações, adquirir, vender, de impedimento de qualquer DL-
emprestar ou alienar bens observadas reter por mais de trinta (30) elas,
as restrições legais; ci Deliberar só- os restantes escolherão o substi-
bre a criação ou extinção de Agelle tufo provisório. Capítulo _
cias, Filiais ou Represetnações da Conselho Fiscal - Artigo es e -
Companhia no Pais, bem como . sõbre O Conselho Fiscal é compôsto de
a criação e extinção de empregos ou três (3) Membros Efetivos e de
funções remuneradas. i 1. 0 ,- OS ao- igual número de Suplentes eleitas
cumentos relativos aos atos de atri- anualmente pela Assembléia Geral
buições da Diretoria que importem Ordinária, entre os acionistas, com
em obrigações para a Companhia, se- observância das prescrições legais,
cão assinados por dois Diretores, ex- sendo permitida a reeleição. Artigo
ceto as Apólices de seguros, que se- 16.° - ns Membros do Conselho Pia-
cão assinados por dois Diretor"), ex- cal perceberão a remuneração que
retores; e 2.° - A representação da fôr fixada pela Assembléia Geral que
Companhia, perante a reepartieão os eleger. Art. 17.° - Os suplen-
fiscalizadora de suas operações, cabe, tes substituirão os Membros Efetivos
rá a qualquer dos Diretores; e 3.° - do Conselho Fiscal, por ordem de vo-
As deliberações da Diretoria serão to- tação e, no caso de Igualdade desta,
[nadas com a presença dos Diretores o desempate será, sucessivamente,
em exerciew, por maioria de \eras, pela posse de maior número de ações
tendo o Diretor que, em virtude de ou pela idade mais elevada salvo to
substituição, acumular funções de
mais de uni cargo, os votos corres-
pondentes aos cargos que estiver
exeecendo. Das reuniões da Diretoria
ecrã° lavradas Atas na forma da Lei.
Art. 10.0 - Ao Diretor Presidente
compete: - a) convocar e presidir
as reuniões da Diretonaecompetinio-
lhe, além do vote de desempate, o
voto de Diretor nos assuntas discuti-
dos; b) Ass(nar, juntamente coni ou-

dinárias e Extraordinárias, de aceirem
com prescrições legais; cl) Executar,
dentro de sutis atribuições, os presen-
tes Estatutos, as deliberações da Di-
retoria e as das Assembléias Gerais;
e) Representar a Comeenhia em Jui-
zo ou fora Guete, ativa ou passivamen-
te, sem prejuizo do disposto no e 2.°
do Artigo anterior; Li Assinar as
Apólices de Seguros. Art. 11. 0 - Ao
Diretor Vice-Presidente compete: a)
Tomar parte nas Reuniões da Dire-
toria, para discutir e votar os assun-
tos que lhe sejam sujeitos; b) Subs-
intuir o Diretor-Presidente nos setas
impedimentos ocasionais ou temporá-
rios, ate trinta 130) dias. acumulando
as funções; c) Assinar, com outro
Diretor, as Ações da Companhia; d)
Assinar as Apólices de Seguros. Ar-
tigo 12." - Ao Diretnr-Superintenden-
te cabe a superintendência dos ser-
viços da Companhia, inclusive: a)
Tomar parte nas Retiniõeseda Dire-
toria, para discutir e votar os assun- sempre tomadas por maioria absolu-
tos que lhe sejam sujeitos; b) No- te de votos. Parágrafo único. A
mear e demitir os funcionários e re- cada ação corresponde um (1) vot o..
preeentantes, fixando-lhes os venci- , Art. 23.° - Verificando-se o Caro

caso de Membro Efetivo eleito pela
minoria dissidente, o qual será subs-
tituído pelo respectivo suplente. Ca-
pitulo V - Assembléia Geral - Ar-
tigo 18. e - A Assembléia Geral Or-
dinária reunir-se-á anualmente, até
o dia trinta e um (31) de março sob
a presidência do acionista que fie
por ela indicado. Parágrafo único.
O Presidente da Assembléia convi-
dará dois (2) dos acionistas presen-

iro Diretor, as Ações da Companhia. tes. para secretários da Mesa, distri-
c) Instalar as Assembléias Gerais Or: buindo os trabalhos entre éles. Arti-

go 19.° - As Assembléias Gerale
Extraordinárias reunir-se-ão tecias
as vezes que forem legal e regula'-
mente convocadas, constituindo-se a
Mesa pela forma prevista no artigo
anterior. Art. 20.° - Os anúncios
de primeira convocação das Assem-
bléias serfio publicados pelo menos
três (3) vezes no Jornal Oficial da Se-
de da Companhia c em outro de gran-
de circulação, também da Sede, com
antecedência mínima de quine, (15)
dias para as Reuniões das Assem-
bléias Ordinárias e de oito (8) dias
para as Extraordinárias. Parágrafo
único. As demais convocações das
Assembléias Gerais, processar-se-ão
pela forma prevista neste artigo colo
a antecedência , de cinco (5) dias.
Art. 21." Uma vez convocada a As-
sembléia Geral, ficam suspensas
transferências de ações até que seja
realizada a Assembleia ou fique sem
efeito a convocação. Art. 22.° -
As deliberações das Assembléias serão

'e
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condóminos designarem para figurar
como o representante à Companhia
ficando suspenso o exercido classes
direitos, enquanto não fôr feita a de-
aignação. Art. 24.° - Os acionistas
poderão fazer-se representar nas Re-

' uniões das Assembléias Gerais por
mandatários que sejam acionistas e
que não pertençam a órgãos da Ad-
ministração • ou do Conselho Fiscal.
Art. 25 ° - Para que possam com-
parecer ás Assembléias Gerais, os re-
presentantes legais e os procuradores
constituidos farão entrega dos res-
pectivos documentos com probatórios,
na sede da Companhia, até à vés-
pera das reuniões. Capitulo VI -
Lucros - Art. 26. 0 - Os lucros 11-
quidos que se verificarem anualmen-

. te, depois de deduzidas as reservas
exigidas pela legislação de seguros.
serão distribuidos pela seguintes for-
ma: - ai - Cinco por cento (5 ea)
para constituição do Fundo de Re-
serva Legal, destinado a garantir a
integridade do Capital: b) - O
exigido em Lei para constituição do
Fundo de Garantia e Retrocest-ões:
c) - O necessário Para a distribui-
ção de dividendos aos acionistas, por
determinação da Assembléia Geral,
mediante proposta da Diretoria, ou-
vido o Conselho Fiscal; d - Até
quinze por cento (15 ai) para serem
distribuicios aos Diretores Efetivos.
em partes iguais, não lhes sabendo,
porém, porcentagem alguma, sem-
pre que não se distribuam aos acio-
nistas um dividendo de, pelo menos,
seis onr cento (6 ) ao ano; ao
saldo serão retirados): - Quinze por
cento (15 'ai para a Reserva de Pra-
aidência, destinada a suprir possivels
deficiências das reservas exigicias

'pela legislação de seguros; 	 ta	 f
Cinco pog cento (5	 ) para a Re-

- serva Suplementar destinada a aten-
der a eventuais prejuízos e amortizar
verbas do Ativo; g) O restante será
levado ao Fundo de Bonificações acs
acionistas, a ser distribuido confor-
me deliberar a Assembléia Geral. -
Parágrafo único - Reverterão a ta-
vor da Companhia e serão levados ao

i -às Fundo a que alude a alínea "e" dêste
astigo, os dividendos prescriaos
forma da lei. Canitulo VII -
posições Gerais - Art. 27." 	 O
Exercido financeiro da Companhia
compreende o periodo de 1. s de ja-
neiro a 31 de dezembro. - "Parecer
do Conselho Fiscal" - O Conseiho
Fiscal de "A Patriarca" - Compa-
nhia de Seguros Gerais. formato
pelos seus Membros abaixo assinados,
reunidos para estudo da Proposta da
Diretoria relativa às modificações
nos Estatutos, constantes na Ata da
179. a Reunião da Diretoria, realiza-
da -em 13 de maio de 1955, declara
ter tido conhecimento das citadas al-
terações e é de parecer que as mea-
mas preenchem as finalidades para
que foram propostas e que devera
portanto ser aprovadas pela Assem-
bléia Geral Extraordinária de seus
acionistas, a ser convocada para essa
finalidade. São Paulo, 17 de maio
de 1955. - (Ra) - Juvenal Mar-
condes de Moura - Eduardo Augusto
de Siqueira. - Odilon Antunes de
Oliveira." - Iniciando a "Ordem do
Dia", o Senhor Presidente pos em

• discussão a Proposta da Diretoria,
onde já se inscreveram as reformas
a serem votadas e a nova redação
dos Estatutos Sociais. O Senhor Al-
cides Estevão de Carvalho Filho pe-
dindo a palavra, diz entender que a
reforma dos Estatutos nos tartnos ora
propostos é de real interêsse à Com-
panhia, pela projeção que o maior
número de Diretores poderia dar as
negócios sociais e assim consulta a
Casa se não está interpretando o
sentir geral, pedindo, na ocasião. que
se passasse à votação da matéria.
A , seguir, pediu a palavra, o Senhor
Arnaldo Peixoto dizendo que, em
vista de sentir unanimidade dos pre-

mação, o que, submetido á Casa. fo
aceito. A reforma em conequência
foi aprovada por unanimidade cis
presentes abstendo-se de votar os le-
galmente impedidos. O Senhor Pre-
sidente, congratulando-se com os se-
nhores acionistas pela resolução, co-
locou em discussão e votação a se-
gunda parte da "Ordem do Dia" ou
seja, a aleição de dois novos Direto-
res, a serem empossados após à apro-
ração da reforma estatutária por
parte do Departamento Nacional de
Seguros Privados e Capitalização,
posse essa que será dada em reunia()
da Diretoria. O Senhor Doutor Os-
car Pane/atei Portugal, pedindo a os-
lavra, doisse de sua satisfação am
apoiar a sugestão constante na pró-
pria Proposta da Diretoria, para a
eleição dos dois cargos. nas condições
acima mencionadas, dos Srs. Dimas

"de Camargo Mala e Geraldo Caldas
da Silva eficientes e operosos cola-
bcradores que fazem juz ao lugar que,
por certa, abrilhantarão com seus co-
nhecimentos, • prestígio e. trabalho.
Prol:ida a seguir, fiasse aprovaaa por
aclamação a eleição dos nomes pro-
postos. Os presentes demonstraram
por unanimidade, a sua aprovação,
com uma calorosa salva de palmas. e
o Sr. Presidente. interpretando a
manifestação, declarou eleitos para
os cargos de Diretores :Gerentes, a
serem empossadas em Reunião da Di-
reteria, tão logo as alterações Esta-
tutárias tenham sido aprovadas peio
Departamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização. os acionis-
tas. Senhoras Dimas de Catnarga
Mala e Geraldo Caldas da Silva, bra-
sileiros, casados, securitários, domi-
ciliados e residentes nesta ,Capital, o
primeiro na rua Laert Assunção, 163
e o segundo na rua Casario Mota
402. Outrossim, comunicou à aaiaa
que, segundo constou na Proposta da
Diretoria, os mandatos dos novos Di-
ratares terminarão na mesma éponn
que os dos atuais Diretores. isto é
na Assembléia Geral de 1958. O Se-
nhor Geraldo Caldas da Silva, visi-
velmente emocionado, falando em
nome de seu companheiro e no seu
próprio, agradeceu a prova de Con-
fiança e fez público que ambos tudo
farão para não desmerecê-la. O Se-
nhor Doutor Paulo Pirnentel Portu-
gal, Diretor Vice-Presiderre da Com-
panhia, em seguida, falou da satisfa-
ção dos atuais Membros da Direto-
ria em terem como companheiros os
senhores recem-nomeados os quazs
pelas realizações já apresentadas en-
quanto funcionários da Companhia.
sempre mereceram a confiança e o
respeito de todos. Encerrada a
"Ordem do Dia", o Senhor Presiden-
te deu a palavra a quem dela qiii-
zease fazer uso. Como ninguém se
manifestasse. o Sentira- Presidente
considerou a sessão suspensa por uma
hora, a fim de que Visse lavrada esta
Ata. Reaberta a sessãci. foi esta
Ata lida discutida e sem objeçaica
aprovada e eu. Aylzo Aureo Lopes de
Almeida 2.° Secretário da Assem-
bléia que a lavrei, subscrevo-a com
todos os Senhores acionistas presen-
tes. - laa) - Alcides Estevão de
Carvalho. Presidente 'da Mesa; Re-
nato Amatruda de Carvalho, 1.° Se-
cretario da Mesa: Aylzo Aureo Lovas
de Almeida, 2.° Secretário da Mesa.
- pap a DrL Oszcaldo Pimentel Por-
tugal, Oscar Pinientel Portugal; p p.
D. Lacy Genny Pintentel Portugal,
Oscar Pimentel Portugal - Oscar Pi-
mentel Portugal - Dimas de Camar-
go Maia - Lydia Suelotto - Amacio
Fonseca - Geraldo Caldas da Silva
- Dr. Paulo Pimentel Portugal -
Arnaldo Peixoto - Tulio Sylvio
Aleira - Waldemar Safra - José
Armando Fortes - Laia Grecco -
Mario Estevão de Carvalho Filho -

Carvalho - Alcides Estevão de çar-
valho Filho - p.p. D . a Eunice Pra-
mujas Vianna de Carvalho - Alci-
des Estevão de Carvalho Filho." En-
cerrada a leitura, e à vista dos liar-
mos da Convocação, o Senhor Presi-
dente colocou o assunto em discussão,
e não havendo quem sôbre o mesmo
tomasse a palavra, pôs sua ratifica-
ção em votação, sendo unanime-
mente ratificado, em todos os seus
térmos, o deliberado na referida As-
sembléia. Ninguém mais se mani-
festando. o Senhor Presidente sus-
pendeu a sessão por uma hora, a fim
de que tosse lavrada esta Ata. Re-
aberta a sesão, foi esta Ata lida, dis-
cutida e sem restrições aprovada, e
eu, Aylzo Aureo Lopes de Almeida,
2.° Secretário da Assembléia, que a
mandei lavra, a conferi, subscrevo e
assino, com todos os senhores acio-
nistas presentes. - (as) - Alcides
Estevão de Carvalho. Presidente da
Mesa. - Renato Amatruda de Car-
valho, 1. 0 Secretário da Mesa; Aylzo
Áureo Lopes de Almeida, 2. 0 Secre-
tário da Mesa. - Lacy Genny Pi-
mental Portugal Oswaldo ~len-
fel Portugal. - "venal Marcondes
de Moura - - Acacio Fonseca. -
Etevão Moura de Carvalho - Mario
Estevão de carvalho Filho - Mario
Estevão de Carvalho - Oscar Pinten-
fel portugal - Alcides Estevão de
Carvalho Filho. - Paulo Pimentel
Portugal - p. p. Dia Layr Bitten-
court de Carvalho - Mario Estevão
de Carvalho. - p.p. D.° Esther
Moura de Carvalho. - Mario Este-
vão de carvalho; - p.p. D." Eunice
Tramujas Vianna de Carvalho - Al-
cides Estevão de Carvalho Filho. -
Lydia Soelotto - nino Silva Aterei
Waldentar Safra - José Armando
Fortes - Arnaldo Peixoto - Edu-
ardo Augusto de Siqueira. - José
Gomes Veiga. - Odilon Antunes de
Oliveira - Dimas de Camargo Maia
Luiz Grecco.
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DECRETO N.0 38.327 - az 19 DE
DEZEMBRO DE 1955

Concede prerrogativas de equiparação
à Universidade de Campinas e apro-
va seu Estatuto.

Estado de São Paula, é uma Un'vetai-
d, de livre eiuinarada, nas tirnasdo
Darreto na 24.279, de 22 de -n
1934.

Art. 2 Reger-ao-a a Universidade
de Camninas pelo presente Estatuto,
"ala Taa Islarão Federal. nela Estatu-
to da Sociedid s rano:ir-salsa ir Fali-
carão e ansi rocão e nela Códiao de
alIaeito Canónico no que fôr aplicá-
vel.

Art. 3. A Universidade de Campi-
nas terá por finalidades:

a) manter e desenvolver a- educa.
cão e a instrucão nas diversas uni.
dadas que a • compõem:

bl contribuir, na medida de suas
nossIbilidades, para o aprimoramento
da cultura e da educação em todo Q
pais;

cs estimular a peacmisa, 11 investi-
gação e a cultura religiosa, filosófica,
cientifica, literária e artística;

(I) contribuir, dentro dos princfa
nies cristãos e das diretrizes ponta.;
fidas para consolidação de uma sa-
dia cultura superior, adaptada às relva
lidadas brasileiras e regionais:

e) concorrer, através dos seus dia*
ferentes órgãos, para o desenvolvi-
mento da solidariedade humana no
campo social e cultural, em defesa;
da civilização cristã:
p realizar ft obra social da vulgaria j

viça° da cultura.

CAPITULO II

Da Constituição

Art. 4. Compor-se-á a Universidade'
de Campinas de três categorias , de
Instituições:

a) incorporadas, que são as de en-
sino superior mantidas pela Socieda-
de Campineira de Educação e Ins-
trução:

b) agregadas, as de ensino supe-
rior, reconhecidos pelo Govérno Fe-
deral. que dela façam parte, embora;
mantidos por outras entidades;

c) complementares, as InatituiçõeS
de caráter cultural ou técnico, liga-
das à vida e aos objetivos da Univer-
sidade.

Art. ft. Constituem inicialmente G

•

O Vice-Presidente do Senado Fede-
ral, no exercido do cargo de Presi-
dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87, item
I, da Constituição, e nos termos do
art. 29 da regulamentação do art. 3.0
do Decreto n.0 19.851, de 11 de abril
de 1931 aprovada pelo Decreto núme-
ro 24.279, de 22 de maio de 1934, re-
solve:

Art. 1. 0. São concedidas à Universi-
dade de Campinas, com sede em Cam-
pinas, no Estado de São Paulo, asprerrogativas de Universidade livre
equiparada ,m fica aprovado o seu Es-
tatuto, que com éste baixa, assinado
pelo Ministro de Estado da Educação
e Cultura.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1955: 134.° da Independência e 67.°
da República.

NER EU RAMOS

Abgar Renalat

ZESTATUTIO DA UNIVERSIDADE DE
CAMPINAS
TITULO I

CAPITULO

Da Universidade e seus fins

Art. 1. A Universidade de Campinas,
fundada a 15 de agôsto de 1955. pela

Albanesa
Estevão Moura de Carvalho - José sociedade Cainpineira de Educação e - Mario Estevão de Cama-
liso - pp. D." Esther Moura ge Instrução, na cidade de Campinas,

Universidade:
a) incorporadas, mantidas pela Fia-

dedada Campineira de Edtleação e
Instrução:

I. a Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de Campinas:

2. a Faculdade de Ciências Econô-
micas de Campinas:

3. a Faculdade de Odontologia de
Campinas:

4. a Faculdade de Direito de Cam-
pinas,

b) Agregadas!	 '	
--

1. a Escola de Enfermagem "Ma-
dre Maria Tecdora" de Campinas,
mantida pela Sociedade de Instrução
Popular e de Beneficência:

2. a Escola de Serviço Social de
Campinas, mantida pela Socieda40
Feminina de Instrução e Caridade. a

c) Complementares, mantida" Pela
Sociedade Campineira de Educação e
Instrução:

1. o Conaarvatório de Canto Or-
feônico, de Campinas:

2. a Escola de Biblioteconomia, de
Campinas:	 ,t

9. a Emala de Professeires de Edu-
:ação Doméstica e Trabalhos Manuais,

Art. 8. A Universidade de Campi-
nas tem a personalidade jurídica da
sua Entidade Mantenedora, gozando
de autonomia administrativa, didáti-
ca. financeira e disciplinar, respeita-
dos os dispositivos da Legislação Fe-
deral.

Art. 7. Alérn dos Estabelecimento,
de ensino universitário que presente-
mente compikm ou que futuramente
venham a compor a Universidade de
Cam pinas, a saciedade Campineira

rducrielio e Intrinca°, depois de
ouvir o órgão competente, poderá
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condóminos designarem para figurar
como o representante à Companhia
ficando suspenso o exercido classes
direitos, enquanto não fôr feita a de-
aignação. Art. 24.° - Os acionistas
poderão fazer-se representar nas Re-

' uniões das Assembléias Gerais por
mandatários que sejam acionistas e
que não pertençam a órgãos da Ad-
ministração • ou do Conselho Fiscal.
Art. 25 ° - Para que possam com-
parecer ás Assembléias Gerais, os re-
presentantes legais e os procuradores
constituidos farão entrega dos res-
pectivos documentos com probatórios,
na sede da Companhia, até à vés-
pera das reuniões. Capitulo VI -
Lucros - Art. 26. 0 - Os lucros 11-
quidos que se verificarem anualmen-

. te, depois de deduzidas as reservas
exigidas pela legislação de seguros.
serão distribuidos pela seguintes for-
ma: - ai - Cinco por cento (5 ea)
para constituição do Fundo de Re-
serva Legal, destinado a garantir a
integridade do Capital: b) - O
exigido em Lei para constituição do
Fundo de Garantia e Retrocest-ões:
c) - O necessário Para a distribui-
ção de dividendos aos acionistas, por
determinação da Assembléia Geral,
mediante proposta da Diretoria, ou-
vido o Conselho Fiscal; d - Até
quinze por cento (15 ai) para serem
distribuicios aos Diretores Efetivos.
em partes iguais, não lhes sabendo,
porém, porcentagem alguma, sem-
pre que não se distribuam aos acio-
nistas um dividendo de, pelo menos,
seis onr cento (6 ) ao ano; ao
saldo serão retirados): - Quinze por
cento (15 'ai para a Reserva de Pra-
aidência, destinada a suprir possivels
deficiências das reservas exigicias

'pela legislação de seguros; 	 ta	 f
Cinco pog cento (5	 ) para a Re-

- serva Suplementar destinada a aten-
der a eventuais prejuízos e amortizar
verbas do Ativo; g) O restante será
levado ao Fundo de Bonificações acs
acionistas, a ser distribuido confor-
me deliberar a Assembléia Geral. -
Parágrafo único - Reverterão a ta-
vor da Companhia e serão levados ao

i -às Fundo a que alude a alínea "e" dêste
astigo, os dividendos prescriaos
forma da lei. Canitulo VII -
posições Gerais - Art. 27." 	 O
Exercido financeiro da Companhia
compreende o periodo de 1. s de ja-
neiro a 31 de dezembro. - "Parecer
do Conselho Fiscal" - O Conseiho
Fiscal de "A Patriarca" - Compa-
nhia de Seguros Gerais. formato
pelos seus Membros abaixo assinados,
reunidos para estudo da Proposta da
Diretoria relativa às modificações
nos Estatutos, constantes na Ata da
179. a Reunião da Diretoria, realiza-
da -em 13 de maio de 1955, declara
ter tido conhecimento das citadas al-
terações e é de parecer que as mea-
mas preenchem as finalidades para
que foram propostas e que devera
portanto ser aprovadas pela Assem-
bléia Geral Extraordinária de seus
acionistas, a ser convocada para essa
finalidade. São Paulo, 17 de maio
de 1955. - (Ra) - Juvenal Mar-
condes de Moura - Eduardo Augusto
de Siqueira. - Odilon Antunes de
Oliveira." - Iniciando a "Ordem do
Dia", o Senhor Presidente pos em

• discussão a Proposta da Diretoria,
onde já se inscreveram as reformas
a serem votadas e a nova redação
dos Estatutos Sociais. O Senhor Al-
cides Estevão de Carvalho Filho pe-
dindo a palavra, diz entender que a
reforma dos Estatutos nos tartnos ora
propostos é de real interêsse à Com-
panhia, pela projeção que o maior
número de Diretores poderia dar as
negócios sociais e assim consulta a
Casa se não está interpretando o
sentir geral, pedindo, na ocasião. que
se passasse à votação da matéria.
A , seguir, pediu a palavra, o Senhor
Arnaldo Peixoto dizendo que, em
vista de sentir unanimidade dos pre-

mação, o que, submetido á Casa. fo
aceito. A reforma em conequência
foi aprovada por unanimidade cis
presentes abstendo-se de votar os le-
galmente impedidos. O Senhor Pre-
sidente, congratulando-se com os se-
nhores acionistas pela resolução, co-
locou em discussão e votação a se-
gunda parte da "Ordem do Dia" ou
seja, a aleição de dois novos Direto-
res, a serem empossados após à apro-
ração da reforma estatutária por
parte do Departamento Nacional de
Seguros Privados e Capitalização,
posse essa que será dada em reunia()
da Diretoria. O Senhor Doutor Os-
car Pane/atei Portugal, pedindo a os-
lavra, doisse de sua satisfação am
apoiar a sugestão constante na pró-
pria Proposta da Diretoria, para a
eleição dos dois cargos. nas condições
acima mencionadas, dos Srs. Dimas

"de Camargo Mala e Geraldo Caldas
da Silva eficientes e operosos cola-
bcradores que fazem juz ao lugar que,
por certa, abrilhantarão com seus co-
nhecimentos, • prestígio e. trabalho.
Prol:ida a seguir, fiasse aprovaaa por
aclamação a eleição dos nomes pro-
postos. Os presentes demonstraram
por unanimidade, a sua aprovação,
com uma calorosa salva de palmas. e
o Sr. Presidente. interpretando a
manifestação, declarou eleitos para
os cargos de Diretores :Gerentes, a
serem empossadas em Reunião da Di-
reteria, tão logo as alterações Esta-
tutárias tenham sido aprovadas peio
Departamento Nacional de Seguros
Privados e Capitalização. os acionis-
tas. Senhoras Dimas de Catnarga
Mala e Geraldo Caldas da Silva, bra-
sileiros, casados, securitários, domi-
ciliados e residentes nesta ,Capital, o
primeiro na rua Laert Assunção, 163
e o segundo na rua Casario Mota
402. Outrossim, comunicou à aaiaa
que, segundo constou na Proposta da
Diretoria, os mandatos dos novos Di-
ratares terminarão na mesma éponn
que os dos atuais Diretores. isto é
na Assembléia Geral de 1958. O Se-
nhor Geraldo Caldas da Silva, visi-
velmente emocionado, falando em
nome de seu companheiro e no seu
próprio, agradeceu a prova de Con-
fiança e fez público que ambos tudo
farão para não desmerecê-la. O Se-
nhor Doutor Paulo Pirnentel Portu-
gal, Diretor Vice-Presiderre da Com-
panhia, em seguida, falou da satisfa-
ção dos atuais Membros da Direto-
ria em terem como companheiros os
senhores recem-nomeados os quazs
pelas realizações já apresentadas en-
quanto funcionários da Companhia.
sempre mereceram a confiança e o
respeito de todos. Encerrada a
"Ordem do Dia", o Senhor Presiden-
te deu a palavra a quem dela qiii-
zease fazer uso. Como ninguém se
manifestasse. o Sentira- Presidente
considerou a sessão suspensa por uma
hora, a fim de que Visse lavrada esta
Ata. Reaberta a sessãci. foi esta
Ata lida discutida e sem objeçaica
aprovada e eu. Aylzo Aureo Lopes de
Almeida 2.° Secretário da Assem-
bléia que a lavrei, subscrevo-a com
todos os Senhores acionistas presen-
tes. - laa) - Alcides Estevão de
Carvalho. Presidente 'da Mesa; Re-
nato Amatruda de Carvalho, 1.° Se-
cretario da Mesa: Aylzo Aureo Lovas
de Almeida, 2.° Secretário da Mesa.
- pap a DrL Oszcaldo Pimentel Por-
tugal, Oscar Pinientel Portugal; p p.
D. Lacy Genny Pintentel Portugal,
Oscar Pimentel Portugal - Oscar Pi-
mentel Portugal - Dimas de Camar-
go Maia - Lydia Suelotto - Amacio
Fonseca - Geraldo Caldas da Silva
- Dr. Paulo Pimentel Portugal -
Arnaldo Peixoto - Tulio Sylvio
Aleira - Waldemar Safra - José
Armando Fortes - Laia Grecco -
Mario Estevão de Carvalho Filho -

Carvalho - Alcides Estevão de çar-
valho Filho - p.p. D . a Eunice Pra-
mujas Vianna de Carvalho - Alci-
des Estevão de Carvalho Filho." En-
cerrada a leitura, e à vista dos liar-
mos da Convocação, o Senhor Presi-
dente colocou o assunto em discussão,
e não havendo quem sôbre o mesmo
tomasse a palavra, pôs sua ratifica-
ção em votação, sendo unanime-
mente ratificado, em todos os seus
térmos, o deliberado na referida As-
sembléia. Ninguém mais se mani-
festando. o Senhor Presidente sus-
pendeu a sessão por uma hora, a fim
de que tosse lavrada esta Ata. Re-
aberta a sesão, foi esta Ata lida, dis-
cutida e sem restrições aprovada, e
eu, Aylzo Aureo Lopes de Almeida,
2.° Secretário da Assembléia, que a
mandei lavra, a conferi, subscrevo e
assino, com todos os senhores acio-
nistas presentes. - (as) - Alcides
Estevão de Carvalho. Presidente da
Mesa. - Renato Amatruda de Car-
valho, 1. 0 Secretário da Mesa; Aylzo
Áureo Lopes de Almeida, 2. 0 Secre-
tário da Mesa. - Lacy Genny Pi-
mental Portugal Oswaldo ~len-
fel Portugal. - "venal Marcondes
de Moura - - Acacio Fonseca. -
Etevão Moura de Carvalho - Mario
Estevão de carvalho Filho - Mario
Estevão de Carvalho - Oscar Pinten-
fel portugal - Alcides Estevão de
Carvalho Filho. - Paulo Pimentel
Portugal - p. p. Dia Layr Bitten-
court de Carvalho - Mario Estevão
de Carvalho. - p.p. D.° Esther
Moura de Carvalho. - Mario Este-
vão de carvalho; - p.p. D." Eunice
Tramujas Vianna de Carvalho - Al-
cides Estevão de Carvalho Filho. -
Lydia Soelotto - nino Silva Aterei
Waldentar Safra - José Armando
Fortes - Arnaldo Peixoto - Edu-
ardo Augusto de Siqueira. - José
Gomes Veiga. - Odilon Antunes de
Oliveira - Dimas de Camargo Maia
Luiz Grecco.
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DECRETO N.0 38.327 - az 19 DE
DEZEMBRO DE 1955

Concede prerrogativas de equiparação
à Universidade de Campinas e apro-
va seu Estatuto.

Estado de São Paula, é uma Un'vetai-
d, de livre eiuinarada, nas tirnasdo
Darreto na 24.279, de 22 de -n
1934.

Art. 2 Reger-ao-a a Universidade
de Camninas pelo presente Estatuto,
"ala Taa Islarão Federal. nela Estatu-
to da Sociedid s rano:ir-salsa ir Fali-
carão e ansi rocão e nela Códiao de
alIaeito Canónico no que fôr aplicá-
vel.

Art. 3. A Universidade de Campi-
nas terá por finalidades:

a) manter e desenvolver a- educa.
cão e a instrucão nas diversas uni.
dadas que a • compõem:

bl contribuir, na medida de suas
nossIbilidades, para o aprimoramento
da cultura e da educação em todo Q
pais;

cs estimular a peacmisa, 11 investi-
gação e a cultura religiosa, filosófica,
cientifica, literária e artística;

(I) contribuir, dentro dos princfa
nies cristãos e das diretrizes ponta.;
fidas para consolidação de uma sa-
dia cultura superior, adaptada às relva
lidadas brasileiras e regionais:

e) concorrer, através dos seus dia*
ferentes órgãos, para o desenvolvi-
mento da solidariedade humana no
campo social e cultural, em defesa;
da civilização cristã:
p realizar ft obra social da vulgaria j

viça° da cultura.

CAPITULO II

Da Constituição

Art. 4. Compor-se-á a Universidade'
de Campinas de três categorias , de
Instituições:

a) incorporadas, que são as de en-
sino superior mantidas pela Socieda-
de Campineira de Educação e Ins-
trução:

b) agregadas, as de ensino supe-
rior, reconhecidos pelo Govérno Fe-
deral. que dela façam parte, embora;
mantidos por outras entidades;

c) complementares, as InatituiçõeS
de caráter cultural ou técnico, liga-
das à vida e aos objetivos da Univer-
sidade.

Art. ft. Constituem inicialmente G

•

O Vice-Presidente do Senado Fede-
ral, no exercido do cargo de Presi-
dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87, item
I, da Constituição, e nos termos do
art. 29 da regulamentação do art. 3.0
do Decreto n.0 19.851, de 11 de abril
de 1931 aprovada pelo Decreto núme-
ro 24.279, de 22 de maio de 1934, re-
solve:

Art. 1. 0. São concedidas à Universi-
dade de Campinas, com sede em Cam-
pinas, no Estado de São Paulo, asprerrogativas de Universidade livre
equiparada ,m fica aprovado o seu Es-
tatuto, que com éste baixa, assinado
pelo Ministro de Estado da Educação
e Cultura.

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro
de 1955: 134.° da Independência e 67.°
da República.

NER EU RAMOS

Abgar Renalat

ZESTATUTIO DA UNIVERSIDADE DE
CAMPINAS
TITULO I

CAPITULO

Da Universidade e seus fins

Art. 1. A Universidade de Campinas,
fundada a 15 de agôsto de 1955. pela

Albanesa
Estevão Moura de Carvalho - José sociedade Cainpineira de Educação e - Mario Estevão de Cama-
liso - pp. D." Esther Moura ge Instrução, na cidade de Campinas,

Universidade:
a) incorporadas, mantidas pela Fia-

dedada Campineira de Edtleação e
Instrução:

I. a Faculdade de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de Campinas:

2. a Faculdade de Ciências Econô-
micas de Campinas:

3. a Faculdade de Odontologia de
Campinas:

4. a Faculdade de Direito de Cam-
pinas,

b) Agregadas!	 '	
--

1. a Escola de Enfermagem "Ma-
dre Maria Tecdora" de Campinas,
mantida pela Sociedade de Instrução
Popular e de Beneficência:

2. a Escola de Serviço Social de
Campinas, mantida pela Socieda40
Feminina de Instrução e Caridade. a

c) Complementares, mantida" Pela
Sociedade Campineira de Educação e
Instrução:

1. o Conaarvatório de Canto Or-
feônico, de Campinas:

2. a Escola de Biblioteconomia, de
Campinas:	 ,t

9. a Emala de Professeires de Edu-
:ação Doméstica e Trabalhos Manuais,

Art. 8. A Universidade de Campi-
nas tem a personalidade jurídica da
sua Entidade Mantenedora, gozando
de autonomia administrativa, didáti-
ca. financeira e disciplinar, respeita-
dos os dispositivos da Legislação Fe-
deral.

Art. 7. Alérn dos Estabelecimento,
de ensino universitário que presente-
mente compikm ou que futuramente
venham a compor a Universidade de
Cam pinas, a saciedade Campineira

rducrielio e Intrinca°, depois de
ouvir o órgão competente, poderá
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